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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS 

HÍDRICOS 
Endereço: Av. Possidônio Barreto, Nº 330 – 

Centro – CEP: 62.910-000  

 

 

 

 
 

REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA POSSIDÔNIO BARRETO                                          
NO MUNICÍPIO DE PALHANO. 

 
LOCAL: AVENIDA POSSIDÔNIO BARRETO, CENTRO, PALHANO – CE 

 
 

1 - ESPECIFICAÇÕES  
 

1.1 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
 
1.1.1 – OBJETO DESTA ESPECIFICAÇÃO:  
 
O presente memorial descritivo e especificações técnicas têm por objetivo 
estabelecer  as normas e condições a serem obedecidas na OBRA: 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA POSSIDÔNIO BARRETO NO MUNICÍPIO DE 
PALHANO. Estas especificações têm também, a finalidade de estabelecer os 
direitos e  as obrigações da Prefeitura Municipal de Palhano, doravante 
designada CONTRATANTE, e da Construtora, a quem será confiada à execução 
dos serviços, doravante designada CONTRATADA.   
 
      2 – CABE A CONTRATADA:  
 
2.1 – VISITAR A OBRA ANTES DA EXECUÇÃO:  
 
A visita do construtor ao local da obra é de suma importância, pois cabe a ele a  
responsabilidade pela execução dos serviços contratados sem alegação de 
desconhecimento em todo ou em partes da obra.  
 
2.2 – MANTER NA OBRA OS SEGUINTES DOCUMENTOS:  
 
A) Uma via do contrato;  
B) Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da 
fiscalização;  
C) Registro das alterações regulares autorizadas;  
D) Cronograma de execução devidamente atualizado;  
E) Cópia do orçamento correspondente a obra;  
F) Cópia da ART de execução da Obra.  
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2.3 – APRESENTAR QUADRO TÉCNICO:  
 
A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos 
serviços, um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da 
licitação, um profissional de nível superior reconhecido pelo CREA-CE, detentor 
de acervo técnico que comprove a execução de serviços semelhantes aos 
discriminados nesta especificação.  
 
3 – CABE A CONTRATANTE:  
 
3.1 – FORNECER PROJETOS:  
 
A contratante fornecerá à construtora, mediante pedido por escrito, os projetos 
de  arquitetura, urbanização e paisagismo, assim como os seus respectivos 
detalhes. 
 
3.2 – FISCALIZAR: A contratante efetuará fiscalização regular dos serviços 
através de técnicos da sua Equipe de Fiscalização, com autoridade para exercer 
toda e qualquer ação de controle de fiscalização dos serviços.  
 
3.3 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e 
especificações, deverá ser consultada a fiscalização. Serão impugnados pela 
fiscalização todos os serviços executados em desacordo com as especificações 
e projetos. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-
versa, relativa à execução da obra, somente terão validade se efetuadas por 
escrito. A não ser quando especificados em contrário, os materiais a empregar 
serão novos, todos nacionais, comprovadamente a 1ª qualidade e satisfaçam 
rigorosamente as condições nesta especificação e obedecerão as prescrições 
das normas da ABNT. As expressões de “primeira qualidade” ou “similar” 
significa, quando existirem diferentes graduações de qualidade de um mesmo 
produto, essa graduação a ser utilizada será sempre a maior, e para que todo e 
qualquer “similar” possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a 
FISCALIZAÇÃO por escrito, e em caso de aprovação ou desaprovação, esta 
também será comunicada por escrito.  
 
3.4 – DISPOSIÇÕES GERAIS Todos os serviços deverão ser executados com 
rigorosa obediência às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, bem como as normas das concessionárias locais, código de obras, 
plano diretor do município e as presentes especificações. 
 
 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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1.0 – SERVIÇOS A EXECUTAR:  
 

1.1 – SERVIÇOS PRELIMINARES  
 

1.1.1 – RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU 
PEDRA TOSCA. 

 
Será removido a pavimentação existente no canteiro central da avenida, com 
reaproveitamento das pedras poliédrica. Podendo ser de forma mecanizada 
ou manual. O material removido será deslocado a um local indicado pela 
fiscalização para aproveitamento do município em outras ruas não 
pavimentadas, evitando destinado não adequado a este entulho. 
  
 
1.1.2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA PADRÃO DE OBRA 

EM ESTRUTURA DE MADEIRA.  
 
O serviço de fornecimento e instalação de placa de obra com chapa 
galvanizada ou lona em estrutura de madeira, será executado seguindo os 
procedimentos e normas técnicas adequadas: A chapa galvanizada utilizada 
na placa será adquirida em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, 
garantindo resistência à corrosão e durabilidade, assim como a lona plástica. 
Durante o processo de instalação, serão adotadas medidas de segurança 
conforme as normas regulamentadoras, especialmente a NR-18 - Condições 
e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. Equipamentos de 
proteção individual serão utilizados conforme necessário. A inspeção de 
qualidade será conduzida para verificar a conformidade da placa com as 
normas técnicas e especificações do projeto, sendo tamanho padrão de 4 
metros decomprimento por 3 metros de comprimento. 
 

 
1.1.3 – REMOÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
 
Deverá ser retirada somente as placas de sinalização que não terão mais 
função na trafegabilidade das vias revitalizadas, não sendo reaproveitas.  
 
1.1.4 – DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS 
S/REAPROVEITAMENTO. 
 
Deverá ser demolido o muro da escola José Francisco de Moura, no trecho 
onde será executado o polo gastronômico, somente após a conclusão deste, 
pra proteção dos transeuntes. A execução do aterro será realizada de acordo 
com as especificações do projeto e sondagem realizada, considerando a 
natureza predominantemente arenosa do solo. Serão observadas as 
diretrizes da ABNT NBR 7181:1984 - Solo - Análise Granulométrica, para 
avaliar as características granulométricas do solo e garantir a conformidade 
com as exigências do projeto. Durante todas as fases do serviço, serão 
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adotadas medidas de segurança conforme as normas da NR-18 - Condições 
e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. Equipamentos de 
proteção individual serão fornecidos e utilizados conforme necessário. A 
escolha e operação de equipamentos, como compactadores, seguirá as 
normas específicas para garantir a eficácia do processo.  

 
 
1.1.5 – REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO EM REDE DE ENERGIA.  
 
Esta etapa do projeto deverá ser acompanhada pela concessionária de 
energia e a fiscalização do município, afim de evitar longos trechos escuros 
na Avenida Possidônio Barreto. Com a utilização de equipamentos 
apropriados, como mucks e guidastes afim de evitar riscos a igridade dos 
funcionários. Os postes sreão reaproveitados em outros locais do municipio, 
por isso devem ser transportados para locais indicados pela fiscalização. O 
mesmo ocorrerá com as luminárias existentes. 
 
1.1.6 – REMOÇÃO DE LUMINÁRIA EXTERNA INSTALADA EM POSTE 
 
Deverão serem utilizados equipamentos apropriados, afim de evitar riscos a 
integridade dos funcionários. As luminárias existentes deverão ser retiradas 
e trocadas pelas especificaçãoes de projeto e planilha orçamentária, o que 
tornará a avenida mais iluminada. As antigas serão instaladas em outros 
locais da cidade e devem ser entregues ao município que deverão ser 
guardadas em local indicado por este. Durante todo o processo, serão 
seguidas as normas de segurança estabelecidas pela NR 10 e 18, visando 
garantir a integridade dos trabalhadores envolvidos na fabricação na 
montagem e desmontagem das luminárias. A documentação completa do 
processo incluirá detalhes sobre a fabricação, tipos de materiais utilizados, 
procedimentos de montagem e desmontagem, resultados de inspeções e 
quaisquer ajustes realizados. Essa abordagem proporcionará transparência, 
rastreabilidade e conformidade com os padrões técnicos e de segurança 
estabelecidos.  

 
1.1.7 - CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCLUSIVE 
RAIZES DIÂM. > 5 E < 15CM.  
 
O serviço de corte e remoção das arvores existentes, deverá ser feito por 
profissionais e equipamentos apropriados, afim de garantir a integridade dos 
funcionários. As árvores deverão ser replantadas em locais de indicação da 
fiscalização, ou não, desde que seja garantida a sobrevivência da mesma em 
outra região da cidade. Durante todas as etapas do serviço, serão 
observadas as normas de segurança estabelecidas pela NR-18, visando 
garantir a integridade dos trabalhadores e a conformidade com os padrões 
de segurança ocupacional. 
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1.1.8 - RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA 
 
Será retirada a pavimentação em pedra tosca na rotatória da entrada da 
cidade, que será substutída por grama e arvores ornamentais. Serão 
retirados também o letreiro instalado no local assim como as instalações 
elétricas existentes. O letreiro será instalado em um novo ponto da avenida 
conforme projeto, e indicação da fiscalização.  
 
 
2 - PAVIMENTAÇÕES E CANTEIROS CENTRAIS 
 

2.1 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X8)CM 35MPA, COR 
CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

 
O pavimento é uma estrutura com uma ou mais camadas, com 
características para receber as cargas aplicadas na superfície e distribuí-las, 
de maneira que as tensões resultantes fiquem abaixo das tensões 
admissíveis dos materiais que constituem a estrutura. As camadas que 
compõe o pavimento rígido, normalmente, são: subleito, sub-base e a base 
e revestimento (placa de concreto), entretanto neste projeto, teremos como 
camada o pavimento asfáltico existente sobre pavimentação em pedra tosca. 
O Piso intertravado tipo tijolinho(20X10X8) cm 35MPA, Cor cinza, com 
compactação mecanizada, deverá ser executado sobre a via em local e 
dimensões constantes em projeto.  
 
 
2.2 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
 
O piso de 4 cm de altura deverá ser executados somente nos passeios 
conforme indicado em projeto, e indicado pelo fabricante. As resistências 
devem ser observadas, e respeitadas suas indicações. É um tipo de 
pavimento em que e produzido por blocos de concreto com 4 faces com 
espessura de 4,00 cm assentados com areia de selagem ou pó de brita, no 
qual tem uma grande resistência para tráfego leve. 
 
2.2 -  PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), 
COLORIDO - COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
 
O piso de 4 cm de altura colorido devem seguir os desenhos na 
pavimentação em projeto, e deverão ser executados somente nos passeios 
conforme indicado em projeto, e indicado pelo fabricante. As resistências 
devem ser observadas, e respeitadas suas indicações. É um tipo de 
pavimento em que e produzido por blocos de concreto com 4 faces com 
espessura de 4,00 cm assentados com areia de selagem ou pó de brita, no 
qual tem uma grande resistência para tráfego leve 
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2.2 -   RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM CONCRETO ASFÁLTICO 
(CBUQ), ESP.= 5cm 
 
Durante as demolições necessárias, o pavimento asfáltico existente será 
necessário fazer reparos e garantir e mesma qualidade existentes na vias 
atuais. Neste item, a contratado deverá utilizar material aceito pela SOP para 
pavimentações de vias, e assim, manter o padrão da CE 371. 
 
 
2.2 -   LASTRO DE PÓ DE PEDRA 
 
Na pavimentação do polo gastronômico, afim de garantir estabilidade ao solo 
existente, que deverá ser compactado, e aplicado um lastro de pó de pedra, 
de forma gradual e uniforme. Garantir a estabilidade do terreno, e oferecer 
durabilidade ao projeto. 
 
2.3 -   BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS 
(1,00x0,35x0,15m). 
 
As novas guias dos canteiros centrais da avenidas deverão ser cravadas no 
solo, garantindo a estabilidade do piso intertravado executado. Poderá ser 
pré-moldada com as dimensões mencionadas nas plantas de pavimentação. 
 
3 - SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 
 
3.1 - PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 
MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024. 
 
No projeto de vegetação, das folhas 20 a 23, estão indicadas as posições 
corretas das novas árvores que serão plantadas, que deverão ter entre 2 
metros e 4 metros de altura. Fica indicado a carnaúba, com árvore a ser 
adiquirida e plantada, em covas de 1 m x 1m x 1m, ou da preferência da 
contratada. Deverá ser contornada esta, por meio-fio em concreto. 
 
3.2 - MUDA DE RASTEIRA/FORRACAO, AMENDOIM RASTEIRO/ONZE 
HORAS/AZULZINHA/IMPATIENS OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
 
No projeto de vegetação, das folhas 20 a 23, estão indicadas as posições 
corretas das novas árvores que serão plantadas, que deverão ter entre 2 
metros e 4 metros de altura. Fica indicado a ONZE HORAS (PORTULACA 
GRANDI FLORA), para mudas rasteiras, em covas conforme projeto. Deverá 
ser contornada esta, por meio-fio em concreto. 

 
 

3.3 - GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO 
 
A distribuição da terra adubada será executada de forma a obter-se uma 
superfície uniforme nas jardineiras, em obediência às indicações do projeto. 
Após o preparo da superfície, procede-se ao plantio da grama pelo sistema 
de placas. As placas serão removidas de gramados já formados e estarão 
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isentas de contaminação por ervas daninhas. As placas serão dispostas 
sobre a terra adubada, umedecidas e compactadas com emprego de 
ferramenta própria para a finalidade. Especificação: Grama Esmeralda em 
placas com dimensões de 30x30 cm ou 40x40 cm. 
 
 
4 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

 
4.1.1 – INSTALAÇÕES ELETRICAS  

 
4.1.2 - ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, E DN 25 MM (3/4''), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

 
A instalação de eletroduto rígido roscável em PVC, nos diâmetro DN 25 mm 
(3/4"), destinada a circuitos terminais e aplicada em forro, seguirá as normas 
técnicas vigentes, como a NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa 
Tensão. Essa escolha proporciona uma condução segura e adequada para 
a passagem de cabos elétricos. O fornecimento e instalação desses 
eletrodutos serão realizados de acordo com as recomendações 
estabelecidas pelos órgãos competentes, garantindo a qualidade e a 
conformidade do sistema elétrico. O uso do PVC confere durabilidade ao 
material, resistência a agentes corrosivos e facilidade de instalação, 
contribuindo para uma infraestrutura elétrica eficiente e segura no ambiente 
em que será aplicado.  

 
 

4.1.3 - CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (0,30 m, 1,30 m, 2,30 m DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

 
A instalação de caixa retangular de PVC, com dimensões de 4" x 2" e 
posicionada a uma altura média de 1,30 metros em relação ao piso, será 
realizada conforme as normas técnicas aplicáveis, como a NBR 5410 - 
Instalações Elétricas de Baixa Tensão. Essa caixa será fixada em parede e 
destinada a acomodar dispositivos elétricos. O fornecimento e instalação da 
caixa obedecerão às regulamentações dos órgãos competentes, garantindo 
a conformidade e a eficiência do sistema elétrico. O material em PVC 
assegura durabilidade, resistência a impactos e proteção contra corrosão, 
contribuindo para a integridade da instalação elétrica. A posição estratégica 
da caixa a 1,30 metros do piso facilita o acesso e a operação dos dispositivos 
elétricos, promovendo praticidade e segurança no ambiente.  

 
4.1.4 - CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 
A caixa octogonal de PVC, com dimensões de 4" x 4", será instalada na laje 
conforme as normas técnicas vigentes, como a NBR 5410 - Instalações 
Elétricas de Baixa Tensão. O fornecimento e instalação da caixa atenderão 
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às regulamentações dos órgãos competentes, garantindo a conformidade e 
a eficiência do sistema elétrico. A caixa, feita em PVC, oferece durabilidade, 
resistência a impactos e proteção contra corrosão, contribuindo para a 
integridade da instalação elétrica. A fixação na laje será realizada de maneira 
segura e estável, assegurando a estabilidade da caixa e facilitando o acesso 
para manutenções. Essa instalação seguirá boas práticas de engenharia 
elétrica, visando à segurança e ao desempenho adequado do sistema 
elétrico no ambiente em questão.  

 
4.1.5 - ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM 
CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS. 

 
O quadro de medição geral de energia, destinado a acomodar 1 medidor de 
sobrepor, será fornecido e instalado conforme as normas técnicas vigentes. 
Todo o processo seguirá os padrões estabelecidos pela NBR 5410 - 
Instalações Elétricas de Baixa Tensão, garantindo a segurança e eficiência 
do sistema elétrico. O quadro será projetado e instalado considerando as 
especificações necessárias para a correta fixação e proteção do medidor de 
sobrepor. O dimensionamento e a disposição interna serão planejados de 
acordo com as exigências das normas pertinentes, visando uma distribuição 
eficiente e organizada dos componentes elétricos. Além disso, o sistema de 
aterramento será implementado de acordo com as recomendações 
normativas, assegurando a proteção contra descargas atmosféricas e 
garantindo a segurança das instalações elétricas. A execução do serviço 
seguirá as boas práticas de instalação, garantindo a confiabilidade e 
durabilidade do quadro de medição geral de energia. Todas as etapas do 
processo, desde o fornecimento até a instalação, serão realizadas em 
conformidade com as normas brasileiras aplicáveis, promovendo um 
ambiente elétrico seguro e eficiente.  

 
 
 
 

4.1.6 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM² E 4,0 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

 
O cabo de cobre flexível isolado, com seção de 2,5 mm² e 4,0 mm², anti-
chama 450/750 V, destinado a circuitos terminais, será fornecido e instalado 
em conformidade com as normas técnicas brasileiras pertinentes, 
especialmente a NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão. O 
fornecimento do cabo seguirá as especificações da norma, garantindo sua 
qualidade, resistência e durabilidade. Durante a instalação, serão 
observadas as boas práticas recomendadas pela NBR 5410, assegurando 
uma conexão elétrica segura e eficiente. A seleção do cabo com 
características anti-chama visa atender aos requisitos de segurança contra 
incêndios, proporcionando uma proteção adicional em situações de 
emergência. A instalação seguirá o correto dimensionamento e roteamento 
do cabo, evitando interferências e garantindo a integridade do sistema 
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elétrico. É fundamental ressaltar que o serviço será executado por 
profissionais qualificados, observando todas as normas e regulamentos 
aplicáveis, a fim de assegurar uma instalação elétrica confiável e em 
conformidade com os padrões vigentes.  

 
4.1.7 - CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2  

 
O cabo isolado em PVC, com 750V e seção de 10mm², será fornecido e 
instalado de acordo com as normas técnicas brasileiras pertinentes, 
notadamente a NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão. O 
fornecimento do cabo seguirá rigorosamente as especificações da norma, 
garantindo qualidade, segurança e desempenho adequados. Durante a 
instalação, serão aplicadas as boas práticas recomendadas pela NBR 5410, 
assegurando uma conexão elétrica eficiente e segura. A escolha do cabo 
com isolamento em PVC e capacidade de 750V visa atender aos requisitos 
de segurança e desempenho em instalações elétricas de baixa tensão. A 
seção de 10mm² proporciona a condução adequada da corrente elétrica de 
acordo com as demandas do sistema. Salienta-se que o serviço será 
realizado por profissionais qualificados, respeitando todas as normas e 
regulamentações vigentes, a fim de garantir uma instalação elétrica confiável 
e em conformidade com os padrões estabelecidos.  

 
4.1.8 - DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10, 16, 32 E 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 
Os disjuntores monopolares tipo DIN, com correntes nominais de 10A, 16A, 
32A e 40A, serão fornecidos e instalados conforme as normas técnicas 
brasileiras, em especial a NBR NM 60898-1 - Disjuntores para Proteção de 
Circuitos de Sobrecorrente para Equipamentos Domésticos e Análogos. O 
fornecimento desses dispositivos seguirá rigorosamente as especificações 
da norma, garantindo a qualidade, confiabilidade e segurança necessárias. 
Durante a instalação, serão observadas as boas práticas indicadas pela NBR 
NM 60898-1, assegurando o correto funcionamento e a proteção eficaz dos 
circuitos elétricos. A escolha de disjuntores tipo DIN visa proporcionar uma 
instalação mais compacta e eficiente, adequada para as demandas 
específicas de cada circuito. Os dispositivos com diferentes correntes 
nominais permitirão a proteção personalizada de acordo com as 
características elétricas dos equipamentos e circuitos envolvidos. Destaca-
se que o serviço será realizado por profissionais qualificados, em 
conformidade com todas as normas e regulamentações aplicáveis, visando 
assegurar uma instalação elétrica segura e em conformidade com os 
padrões estabelecidos.  

 
4.1.9 - DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA  

 
O disjuntor diferencial residual (DR) com corrente nominal de 16A a 40A e 
sensibilidade de 30mA será fornecido e instalado de acordo com as normas 
técnicas brasileiras, em especial a NBR IEC 61008-1 - Disjuntores 
Diferenciais Residuais (DDR). O fornecimento do dispositivo seguirá 
estritamente as especificações da norma, assegurando a qualidade, 
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confiabilidade e segurança necessárias. Os disjuntores diferenciais residuais 
desempenham um papel fundamental na detecção de correntes de fuga, 
contribuindo para a prevenção de choques elétricos e proteção contra 
incêndios. Durante a instalação, serão observadas as boas práticas 
recomendadas pela NBR IEC 61008-1, garantindo o adequado 
funcionamento e a proteção eficiente dos circuitos elétricos. A sensibilidade 
de 30mA proporciona uma detecção rápida de correntes de fuga, 
promovendo a segurança dos ocupantes do ambiente. Ressalta-se que o 
serviço será executado por profissionais capacitados, em conformidade com 
todas as normas e regulamentos aplicáveis, visando garantir uma instalação 
elétrica segura e em conformidade com os padrões estabelecidos.  

 
 

4.1.10 - DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - 
DPS's - 40 KA/440V  

 
Os Dispositivos de Proteção contra Surtos de Tensão (DPS) com capacidade 
de descarga de até 40 kA/440V serão fornecidos e instalados conforme as 
normas técnicas brasileiras, com destaque para a NBR IEC 61643-11 - 
Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS) para Uso em Sistemas de 
Energia de Baixa Tensão. A escolha do DPS com capacidade de 40 kA visa 
proporcionar uma proteção eficaz contra surtos elétricos, preservando os 
equipamentos e sistemas elétricos de possíveis danos causados por picos 
de tensão. Este dispositivo desempenha um papel crucial na salvaguarda 
dos equipamentos conectados à rede elétrica, protegendo contra eventos 
como descargas atmosféricas e surtos de origem interna. A instalação 
seguirá rigorosamente as diretrizes estabelecidas na norma mencionada, 
assegurando a eficácia do sistema de proteção. Profissionais qualificados 
serão responsáveis pelo correto dimensionamento e posicionamento dos 
DPS, garantindo uma proteção abrangente e confiável.  

 
Destaca-se que a escolha de dispositivos de qualidade e a instalação 
adequada são fundamentais para preservar a integridade dos equipamentos 
elétricos e, por conseguinte, manter a segurança e a funcionalidade do 
sistema elétrico como um todo.  

 
4.1.11 - INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 
Os interruptores paralelos de 1 módulo, com capacidade de 10A/250V, serão 
fornecidos e instalados de acordo com as normas técnicas vigentes. Este 
componente essencial para o sistema elétrico garantirá um controle eficiente 
da iluminação ou de outros dispositivos conectados à rede. A instalação 
seguirá as diretrizes estabelecidas nas normas brasileiras pertinentes, 
assegurando a correta conexão elétrica e o funcionamento adequado do 
interruptor. Profissionais qualificados serão responsáveis pelo 
posicionamento estratégico dos interruptores paralelos, proporcionando uma 
operação intuitiva e conveniente. É importante ressaltar que a escolha de 
materiais de qualidade e a instalação adequada são cruciais para garantir a 
segurança elétrica do ambiente. Além disso, o fornecimento incluirá não 
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apenas os interruptores propriamente ditos, mas também os suportes e 
placas necessários para uma instalação completa e funcional. Ao adotar 
essas medidas, buscamos assegurar que o sistema elétrico atenda aos 
padrões de segurança e desempenho estabelecidos, proporcionando 
conforto e praticidade aos usuários.  

 
4.1.12 - INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 
Os interruptores simples de 1 módulo, com capacidade de 10A/250V, serão 
fornecidos e instalados conforme as normas técnicas aplicáveis. Esses 
dispositivos desempenham um papel fundamental no controle eficiente da 
iluminação ou de outros equipamentos conectados à rede elétrica. A 
instalação seguirá rigorosamente as diretrizes estabelecidas pelas normas 
brasileiras, garantindo a correta conexão elétrica e o funcionamento 
adequado do interruptor simples. Profissionais capacitados serão 
responsáveis pela disposição estratégica dos interruptores, assegurando 
uma operação intuitiva e conveniente. É crucial destacar que a escolha de 
materiais de alta qualidade e a instalação precisa são essenciais para 
garantir a segurança elétrica do ambiente. Além disso, o fornecimento 
abrangerá não apenas os interruptores propriamente ditos, mas também os 
suportes e placas necessários para uma instalação completa e funcional. Ao 
adotar essas práticas, visamos assegurar que o sistema elétrico atenda aos 
padrões exigidos de segurança e desempenho, proporcionando conforto e 
praticidade aos usuários.  

 
4.1.13 - INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 
Os interruptores simples de 2 módulos, com capacidade de 10A/250V, serão 
fornecidos e instalados conforme as normas técnicas aplicáveis. Esses 
dispositivos desempenham um papel crucial no controle eficiente da 
iluminação e outros equipamentos conectados à rede elétrica. A instalação 
seguirá rigorosamente as diretrizes estabelecidas pelas normas brasileiras, 
assegurando a correta conexão elétrica e o funcionamento adequado do 
interruptor. Profissionais qualificados serão responsáveis pela disposição 
estratégica dos interruptores, garantindo uma operação intuitiva e prática. 
Destaca-se a importância da escolha de materiais de alta qualidade e da 
instalação precisa para garantir a segurança elétrica do ambiente. Além 
disso, o fornecimento abrangerá não apenas os interruptores propriamente 
ditos, mas também os suportes e placas necessários para uma instalação 
completa e funcional. Ao seguir essas práticas, buscamos assegurar que o 
sistema elétrico atenda aos padrões exigidos de segurança e desempenho, 
proporcionando conforto e praticidade aos usuários.  

 
segurança elétrica do sistema. Adicionalmente, o Dispositivo de Proteção 
contra Surtos de Tensão (DPS) de 40 kA/440V será incorporado ao sistema, 
mitigando riscos associados a variações abruptas de tensão. Ambos os 
dispositivos elétricos, essenciais para a segurança e funcionamento 
adequado do sistema, seguirão as diretrizes normativas estabelecidas, 

https://www.palhano.ce.gov.br/


CNPJ: 07.488.679/0001-59 (88) 3415-1050  

https://www.palhano.ce.gov.br/ End. AV. POSSIDÔNIO BARRETO, Nº 330 CENTRO, CEP: 62910-000 
 

garantindo assim a conformidade e eficácia do projeto elétrico. Este conjunto 
de equipamentos visa atender às demandas específicas do projeto.  

 
 

4.1.14 - TOMADA SIMPLES DE PISO 2P+T 20A-250V C/ PLACA EM 
LATÃO CAIXA 4"X2" (NÃO INCLUI A CAIXA)  

 
A tomada simples de piso, modelo 2P+T com capacidade para 20A/250V, 
será fornecida e instalada, integrando-se ao sistema elétrico conforme as 
normas técnicas pertinentes. Esta tomada, dotada de placa em latão, 
oferece uma solução prática e segura para atender demandas específicas 
de energia em ambientes que necessitam de conectividade no nível do piso. 
É importante ressaltar que a instalação dessa tomada requer uma caixa de 
embutir de 4"x2", que não está inclusa no fornecimento. A escolha de uma 
caixa adequada é fundamental para garantir a correta fixação e operação da 
tomada. A execução do serviço seguirá as recomendações da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e demais regulamentações 
aplicáveis, assegurando a conformidade e segurança do sistema elétrico. A 
tomada de piso proporciona flexibilidade e comodidade na obtenção de 
energia elétrica, atendendo às necessidades do projeto de maneira eficaz.  

 
 

4.1.15 - TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 
A tomada média de embutir, com dimensões correspondentes a 2 módulos, 
possui configuração 2P+T (duas fases e um terra) e capacidade nominal de 
10 A. O serviço incluirá o fornecimento, instalação do suporte e colocação 
da placa, garantindo uma solução elétrica eficiente e esteticamente 
integrada. Durante a instalação, serão observadas as normas técnicas 
aplicáveis, garantindo a conformidade com as regulamentações específicas 
para instalações elétricas. A escolha de materiais de qualidade assegurará 
a durabilidade e a segurança do componente. Essa tomada média de 
embutir é projetada para atender às demandas elétricas em ambientes 
diversos, proporcionando facilidade de acesso à energia elétrica de forma 
segura e eficaz.  

 
4.1.16 - LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM 
LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_09/2024.  

 
A luminária tipo plafon redondo, projetada para sobrepor, apresenta um 
design elegante e funcional, incorporando um vidro fosco que suaviza a 
emissão de luz. Este dispositivo será equipado com duas lâmpadas 
fluorescentes de 12/13 W cada, eliminando a necessidade de reator para o 
seu funcionamento. O serviço incluirá tanto o fornecimento quanto a 
instalação da luminária, garantindo uma fonte de luz eficiente e de qualidade. 
A escolha de lâmpadas fluorescentes visa proporcionar uma iluminação 
uniforme e econômica, contribuindo para a eficiência energética do 
ambiente. Durante a instalação, serão observadas as normas técnicas 
pertinentes, assegurando a conformidade do sistema com os padrões 

https://www.palhano.ce.gov.br/


CNPJ: 07.488.679/0001-59 (88) 3415-1050  

https://www.palhano.ce.gov.br/ End. AV. POSSIDÔNIO BARRETO, Nº 330 CENTRO, CEP: 62910-000 
 

regulatórios em vigor. A luminária plafon redonda é uma opção versátil e 
esteticamente agradável, adequada para diferentes espaços residenciais ou 
comerciais.  

 
 

4.1.17 - HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X 2.40M.  
 

O serviço de instalação de haste de aterramento contemplará a aquisição e 
fixação de uma haste com diâmetro de 5/8" e comprimento de 2,5 metros. 
Essa medida é adequada para garantir uma eficiente conexão elétrica com 
o solo, proporcionando um sistema de aterramento seguro e confiável. A 
instalação seguirá rigorosamente as normas técnicas específicas para 
sistemas de aterramento, assegurando que o procedimento atenda aos 
requisitos necessários para a proteção efetiva contra descargas elétricas. O 
uso de haste de aterramento é essencial para direcionar corretamente as 
correntes elétricas indesejadas para o solo, evitando danos aos 
equipamentos e garantindo a segurança das instalações elétricas. O 
fornecimento da haste de aterramento, juntamente com sua instalação, será 
realizado de acordo com os padrões técnicos estabelecidos, contribuindo 
para a integridade do sistema elétrico e para a prevenção de riscos 
relacionados a descargas atmosféricas e outros eventos elétricos adversos.  
 
 
5. - ILUMINAÇÃO: POSTES E QUIOSQUES 
 
5.1.1 - Fundação simples de concreto pré-moldado, padrão RIOLUZ, com 
chumbadores de aço provido de arruelas e porcas, para fixação de postes 
de aço curvo, de 2 braços, de 10m a 12m, exclusive o poste e 
chumbadores.(desonerado) 
 
Item executado em concreto armado de 1m x 1m x 1m, contando os 
chumbadores afixados ao concreto afim de garantir a estabilidade do poste 
que deverar ser afixados nestes com porcas e arruelas, envolvido por graut. 
O contratado deverá executar os serviço com profissionais qualificados, e 
apresentar documentação da qualidade de fabricação dos postes em aço, 
que deverão atender as especificações de projeto e as normas de 
regulamentação. 
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6.1 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) 
 
As alvenarias de elevação com assente de ½ vez serão executadas com 
tijolo cerâmico furado na vertical, preferencialmente com junta de 10mm, 
observando o nivelamento de fiadas, e prumo. Os materiais deverão ser de 
primeira qualidade. As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e 
aprumadas. As juntas terão espessura máxima de 1,5 cm e serão rebaixadas 
a ponta de colher para que o reboco adira perfeitamente. 
Os blocos cerâmicos furados na vertical serão dispostos em fiadas, 
utilizando argamassa de assentamento preparada em betoneira para 
garantir uma mistura homogênea e adequada às exigências do 
assentamento. O tamanho dos blocos e a disposição dos furos verticais 
proporcionam versatilidade e facilitam a fixação de vergas, contravergas e 
elementos estruturais necessários. A argamassa de assentamento será 
preparada conforme as proporções estabelecidas no projeto, considerando 
as características dos blocos cerâmicos e as condições ambientais. A 
utilização de betoneira agiliza o processo de preparo, garantindo uma 
mistura consistente e uniforme. Durante a execução, serão observadas as 
normas de segurança estabelecidas pela NR 18, assegurando a integridade 
dos trabalhadores envolvidos na montagem da alvenaria. As juntas entre os 
blocos serão executadas conforme as especificações do projeto, utilizando 
argamassa apropriada para o preenchimento. A documentação completa do 
serviço incluirá detalhes sobre as características dos blocos cerâmicos, 
proporções da argamassa, procedimentos de assentamento, resultados de 
inspeções e conformidade com as normas técnicas, como a ABNT NBR 
15270-1:2017 - Argamassa para assentamento e revestimento de paredes e 
tetos - Requisitos. Essa abordagem proporcionará transparência, 
rastreabilidade e garantia de qualidade na execução da alvenaria de 
vedação. 
 
 
6.2 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJES C/ MANTA ASFÁLTICA PRÉ-
FABRICADA, C/ VÉU DE POLIÉSTER 
 

O processo iniciará com a preparação da superfície, assegurando que esteja 
limpa e devidamente nivelada. Em seguida, será aplicado o primer asfáltico, 
que promoverá a aderência adequada entre a superfície e a manta asfáltica. 
A manta asfáltica será instalada em uma única camada, proporcionando uma 
barreira contínua contra a umidade. Durante a aplicação, serão adotadas 
práticas para garantir uma cobertura uniforme, evitando bolhas ou áreas não 
revestidas. A escolha da espessura de 4 mm da manta asfáltica considera as 
exigências específicas do projeto e as condições do local, proporcionando 
uma camada robusta e durável de impermeabilização. Durante o processo 
de impermeabilização, serão observadas as condições ambientais 
adequadas para a aplicação dos materiais, incluindo temperatura e umidade, 
a fim de garantir a correta aderência e desempenho. A norma técnica ABNT 
NBR 9952:2017 - Manta asfáltica para impermeabilização - Requisitos e 
Métodos de Ensaios, será consultada para orientar as práticas e 
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especificações relacionadas à aplicação da manta asfáltica. 
 
 

6.3 – ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92.  

 
A tela Q-92, uma malha de aço de alta resistência, será empregada na 
armação para proporcionar reforço estrutural ao radier, piso de concreto ou 
laje sobre solo. A escolha desse tipo de tela leva em consideração as 
demandas específicas do projeto e as características do solo. O processo de 
execução da armação começará com a preparação do terreno, assegurando 
que esteja compacto e nivelado. A tela Q-92 será então posicionada sobre o 
solo de acordo com as especificações do projeto estrutural. Durante a 
execução, será observado o espaçamento e a sobreposição adequados das 
telas, conforme recomendado pelas normas técnicas aplicáveis. O objetivo 
é criar uma malha que proporcione distribuição uniforme do reforço ao longo 
da estrutura. Após a instalação da tela, o concreto será lançado sobre a 
armação, envolvendo-a completamente. Serão adotadas práticas para 
garantir que o concreto preencha todos os vazios da tela Q-92, 
proporcionando a aderência necessária entre os materiais. Durante todas as 
etapas, serão observadas as condições ambientais e as normas de 
segurança estabelecidas pela NR-18, assegurando a proteção dos 
trabalhadores envolvidos na execução da armação. A documentação 
completa do serviço incluirá detalhes sobre o tipo de tela Q-92 utilizada, 
procedimentos de instalação, resultados de inspeções e conformidade com 
as normas técnicas. Essa abordagem proporcionará transparência, 
rastreabilidade e garantia de qualidade na execução da armação para radier, 
piso de concreto ou laje sobre solo.  
 
6.4 - CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA 
- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

 
O serviço de preparo e aplicação de concreto com resistência característica 
à compressão (fck) de 30 MPa, envolverá a utilização de uma mistura 
específica com traço 1:2,3:2,7 em massa seca de cimento/areia média/brita 
1. Este tipo de concreto é comumente empregado em aplicações estruturais 
onde uma resistência moderada é requerida. A mistura do concreto será 
preparada mecanicamente, utilizando uma betoneira de 600 litros. Esse 
processo mecânico assegura uma mistura homogênea e controlada dos 
componentes, garantindo a conformidade com as proporções estabelecidas 
no traço. As proporções do traço 1:2,3:2,7 indicam a quantidade relativa de 
cimento, areia média e brita 1 na mistura, respectivamente. Essa relação é 
crucial para garantir a resistência e durabilidade desejadas do concreto. O 
cimento proporcionará a ligação, a areia média contribuirá para a 
trabalhabilidade e a brita 1 conferirá a resistência mecânica ao concreto. O 
preparo mecânico da mistura será conduzido seguindo as boas práticas e as 
diretrizes da norma técnica ABNT NBR 7212:2012 - Concreto - Preparo, 
Controle e Recebimento - Procedimento. Esse procedimento estabelece os 
critérios para o correto preparo do concreto, desde a dosagem dos materiais 
até o processo de mistura. Durante a aplicação do concreto, serão 
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observadas as condições ambientais e a conformidade com as normas de 
segurança estabelecidas pela NR-18, garantindo a segurança dos 
trabalhadores envolvidos no processo. A documentação completa do serviço 
incluirá detalhes sobre as proporções da mistura, procedimentos de preparo 
mecânico, resultados de inspeções e conformidade com as normas técnicas. 
Essa abordagem proporcionará transparência, rastreabilidade e garantia de 
qualidade na aplicação do concreto com resistência fck de 30 MPa.  

 
 

6.5  - LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS.  

 
O serviço de lançamento com uso de baldes, adensamento e acabamento de 
concreto em estruturas será executado seguindo as melhores práticas da 
construção civil e os padrões técnicos estabelecidos. Esse processo é 
fundamental para assegurar a qualidade e a durabilidade das estruturas de 
concreto. O lançamento do concreto com o uso de baldes será realizado de 
maneira cuidadosa, garantindo a distribuição uniforme do material dentro das 
formas. O adensamento do concreto, etapa crucial para a remoção de vazios 
e bolhas de ar, será executado de forma eficaz utilizando equipamentos 
adequados, como vibradores de imersão. O objetivo é garantir a 
compacidade do concreto e, consequentemente, a resistência e durabilidade 
da estrutura. O acabamento do concreto será realizado de acordo com as 
exigências estéticas e funcionais do projeto. Em estruturas que ficarão 
visíveis, como lajes e elementos arquitetônicos, o acabamento pode envolver 
a utilização de desempenadeiras para proporcionar uma superfície lisa e 
uniforme. Durante todas as etapas do processo, serão observadas as 
condições ambientais e as normas de segurança estabelecidas pela NR-18, 
visando garantir a saúde e integridade dos trabalhadores envolvidos.  

 
 
6.8 -  LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FÔRRO, DE 12 cm DE 
ALTURA E 4 cm DE CAPEADO - VÃO ACIMA DE 5,01 m. 
 
As vigotas convencionais serão dispostas conforme o projeto estrutural, 
proporcionando suporte eficiente para a laje. A altura total da laje, 
considerando o enchimento e a capa, será de (8 + 4) unidades de medida 
específicas, conforme as necessidades do projeto. A execução seguirá as 
normas técnicas aplicáveis, como a ABNT NBR 14859:2017 - Lajes pré-
moldadas - Requisitos e Procedimentos, que estabelece critérios para a 
fabricação e montagem de lajes pré-moldadas. Durante o processo de 
execução, serão observadas as normas de segurança estabelecidas pela 
NR-18, garantindo a integridade dos trabalhadores envolvidos na montagem 
e instalação da laje pré-moldada. A documentação completa do serviço 
incluirá detalhes sobre as dimensões da laje, especificações do enchimento 
em cerâmica, posicionamento das vigotas, resultados de inspeções e 
conformidade com as normas técnicas. Essa abordagem proporcionará 
transparência, rastreabilidade e garantia de qualidade na execução da laje 
pré-moldada unidirecional biapoiada.  
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1.5.2 -  VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA 
DE *10* CM. AF_03/2024. 

 
A verga será moldada no local utilizando concreto, proporcionando suporte 
estrutural sobre a abertura da porta. O processo incluirá a preparação da 
forma adequada para a verga, garantindo as dimensões e o alinhamento 
necessários conforme o projeto. O concreto utilizado na moldagem será 
preparado de acordo com as especificações do projeto, levando em 
consideração a resistência e durabilidade necessárias para o elemento 
estrutural. Durante a execução, serão observadas as normas de segurança 
estabelecidas pela NR 18, garantindo a proteção dos trabalhadores 
envolvidos. A altura e a largura da verga serão dimensionadas de acordo 
com o vão da porta, assegurando uma distribuição adequada das cargas. A 
conformidade com as normas técnicas, como a ABNT NBR 6118:2014 - 
Projeto de estruturas de concreto - Procedimento, será verificada para 
garantir a qualidade da execução.  

 
 
 

1.6.2 - PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019. 

 
A porta será fabricada em alumínio, um material conhecido por sua 
resistência à corrosão e durabilidade. A veneziana proporciona ventilação 
natural aos ambientes. Durante o processo de instalação, serão observadas 
as normas de segurança estabelecidas pela NR-18, garantindo a integridade 
dos trabalhadores envolvidos. O alinhamento preciso e o nivelamento 
adequado serão cuidadosamente executados para assegurar uma 
instalação uniforme.  

 
1.6.3 - JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 
A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM 
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024. 

 
A porta será fabricada em alumínio na cor natural/fosca, proporcionando 
resistência à corrosão e um acabamento estético duradouro. Sendo de abrir, 
a porta será projetada para permitir a abertura em um único sentido. A 
ausência de bandeirola e/ou peitoril indica um design simplificado, adequado 
para as necessidades específicas do projeto. Além disso, a porta não conterá 
vidro, atendendo às especificações de segurança ou privacidade requeridas.  
Durante o processo de montagem, serão seguidas as normas de segurança 
estabelecidas pela NR-18, garantindo a integridade dos trabalhadores 
envolvidos. O alinhamento preciso e o nivelamento adequado serão 
cuidadosamente executados para garantir uma instalação uniforme.  
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1.6.4 - JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO 
NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO. 

 
A instalação da janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, 
incluindo vidros, batente, acabamento com acetato ou brilhante, e ferragens, 
será conduzida de acordo com as práticas construtivas adequadas e as 
normas técnicas aplicáveis para garantir uma montagem eficaz e em 
conformidade com as especificações do projeto. A janela será fabricada em 
alumínio, um material conhecido por sua durabilidade e resistência à 
corrosão. Com um sistema de correr de duas folhas, a janela proporcionará 
versatilidade no controle da ventilação e iluminação do ambiente. A inclusão 
de vidros na janela atende às necessidades de isolamento acústico e 
térmico, além de oferecer transparência ao espaço. O batente será instalado 
para proporcionar um fechamento eficiente da janela. O acabamento com 
acetato ou brilhante contribuirá para a estética da janela, conferindo lhe um 
visual atraente. As ferragens utilizadas garantirão o funcionamento 
adequado do mecanismo de correr e o encaixe seguro das folhas.  

  
 

1.7 – COBERTURA  
 

1.7.1 - TUBO AÇO CARBONO SCH 40 S/ COSTURA 2’.  
 

A estrutura metálica da coberta do palco deverá ser executado em tubo de 
aço carbono sch 40 sem costura de 2’’, soldadas, cumbadas ao concreto, 
conforme projeto, destinada a suportar telhas de PVC, será conduzida 
conforme as práticas construtivas apropriadas e as normas técnicas vigentes 
para garantir uma estrutura resistente e duradoura. A trama será composta 
por terças devidamente dimensionadas para suportar o peso e as condições 
específicas do telhado. Essas terças serão instaladas em conformidade com 
o projeto estrutural, considerando o tipo de telha a ser aplicado.  

 
1.7.2 - COBERTURA C/TELHA PVC RÍGIDO INCLINAÇÃO 27%.  

 
O telhamento com telha em PVC com recobrimento lateral de 1/4 de onda, 
para telhado com inclinação maior que 27% e até 2 águas, será realizado 
seguindo as práticas construtivas apropriadas e as normas técnicas vigentes 
para garantir uma cobertura eficiente e durável. O recobrimento lateral de 
1/4 de onda proporciona uma sobreposição adequada entre as telhas, 
evitando infiltrações e garantindo a estanqueidade do telhado. A instalação 
será realizada em telhados com inclinação maior que 27°, o que contribui 
para o escoamento eficiente da água da chuva. O içamento das telhas será 
executado com atenção aos procedimentos de segurança, garantindo a 
integridade das telhas durante o transporte vertical até o local de instalação.  
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1.8 –REVESTIMENTOS 
  

1.8.1 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER 
DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022. 

 
A argamassa para o chapisco, preparada manualmente com traço 1:3 
(cimento e areia), garantirá uma mistura homogênea que promove a 
aderência eficaz à superfície da alvenaria e estruturas de concreto. O 
processo de preparo manual assegurará o controle adequado da 
consistência da argamassa. A aplicação será conduzida utilizando a colher 
de pedreiro, adotando técnicas que resultem em uma cobertura uniforme e 
uma textura apropriada para o posterior revestimento. Essa camada de 
chapisco tem como objetivo melhorar a aderência do revestimento final, 
contribuindo para a durabilidade e resistência da fachada.  

 
1.8.2 - EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022 

 
O emboço, destinado ao recebimento de cerâmica, será executado em 
conformidade com as práticas construtivas recomendadas e as normas 
técnicas aplicáveis. O processo envolverá a aplicação de argamassa com 
traço 1:2:8 (cimento, areia e brita), preparada mecanicamente com uma 
betoneira de 400L, e será realizada manualmente em faces internas de 
paredes. A preparação mecânica da argamassa assegurará uma mistura 
homogênea e consistente, contribuindo para a qualidade e uniformidade do 
emboço. O procedimento será conduzido com atenção especial em 
ambientes com área superior a 10m², garantindo uma aplicação adequada 
para superfícies mais extensas. A espessura do emboço será de 20mm, 
proporcionando uma base sólida e nivelada para a aplicação subsequente 
de revestimento cerâmico. Durante a execução, serão incorporadas taliscas 
para garantir a regularidade da espessura e proporcionar um acabamento 
uniforme.  

 
1.8.3 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR, TRAÇO 1:5. 

 
A massa única, destinada ao recebimento de pintura, será executada de 
acordo com as melhores práticas construtivas e as normas técnicas 
aplicáveis. O processo envolverá a aplicação de argamassa com traço 1:4 
(cimento, areia e brita), preparada mecanicamente com uma betoneira de 
400L, e será aplicada manualmente em faces internas de paredes. A 
preparação mecânica da argamassa garantirá uma mistura homogênea e 
consistente, contribuindo para a qualidade e uniformidade da massa única. 
A aplicação manual será realizada com atenção especial para assegurar 
uma superfície uniforme e adequada para o recebimento da pintura. A 
espessura da massa única será de 20 mm, proporcionando uma base sólida 
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e nivelada para a aplicação da pintura posterior. Durante a execução, serão 
empregadas taliscas para garantir a regularidade da espessura e 
proporcionar um acabamento uniforme.  

 
1.8.4 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ FABRICADA 
ACIMA DE 30x30cm (900cm²) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE.  

 
O revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 
dimensões 30 cm x 30 cm será realizado conforme as práticas construtivas 
recomendadas e as normas técnicas aplicáveis. Este revestimento será 
aplicado em ambientes com área entre 5 m² e 10 m², visando proporcionar 
uma superfície resistente e esteticamente agradável. As placas cerâmicas, 
do tipo esmaltada extra, oferecem características adicionais de resistência e 
durabilidade. Durante o processo de aplicação, será assegurado um 
assentamento preciso, visando a uniformidade do revestimento e a criação 
de um acabamento esteticamente atraente. O dimensionamento das placas 
em 30 cm x 30 cm proporcionará uma distribuição equitativa no espaço 
especificado. A aplicação do revestimento cerâmico visa não apenas a 
estética, mas também a facilidade de limpeza e manutenção, contribuindo 
para a durabilidade do piso. 

 
 

1.10 –INSTALAÇÕES HIDRAULICAS  
 

1.10.1 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 
O início do serviço será marcado pela preparação do local de instalação, 
com a devida demarcação das áreas destinadas aos ramais ou sub-ramais 
de água. Após essa etapa, será realizada a escavação do solo, garantindo 
a profundidade adequada para a correta disposição do tubo de PVC, 
conforme as normativas técnicas vigentes. O início do serviço será marcado 
pela preparação do local de instalação, com a devida demarcação das áreas 
destinadas aos ramais ou sub-ramais de água. Após essa etapa, será 
realizada a escavação do solo, garantindo a profundidade adequada para a 
correta disposição do tubo de PVC, conforme as normativas técnicas 
vigentes. A conclusão do serviço contemplará a devida sinalização das áreas 
intervencionadas, bem como a entrega de documentação técnica referente 
às especificações dos materiais utilizados e aos procedimentos executados. 
Este memorial visa garantir a qualidade e a eficiência da instalação do tubo 
de PVC soldável DN 25mm, assegurando um adequado abastecimento de 
água nas condições estabelecidas em projeto.  

 
1.10.3 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 
O procedimento de execução iniciará com a preparação do local de 
instalação, assegurando-se de que o terreno esteja devidamente 
compactado e livre de quaisquer obstáculos que possam interferir no correto 
assentamento do tubo. Após a verificação, serão adotadas as medidas 
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necessárias para a abertura da vala, seguindo as dimensões recomendadas 
no projeto. Em seguida, proceder-se-á ao posicionamento do tubo de PVC 
soldável, observando rigorosamente as indicações de inclinação e 
alinhamento especificadas no projeto técnico. A conexão entre os 
segmentos do tubo será realizada por meio de soldagem, utilizando os 
materiais e técnicas adequadas, garantindo a integridade e estanqueidade 
do sistema. É imperativo ressaltar que a escolha do material, no caso o PVC 
soldável, atende aos padrões normativos vigentes, garantindo resistência à 
corrosão, durabilidade e facilidade de manutenção. A conformidade com as 
normas técnicas pertinentes será criteriosamente verificada durante todas as 
etapas do processo. Ao término da instalação, será realizada a compactação 
adequada do solo ao redor do tubo, assegurando a estabilidade da estrutura 
e minimizando possíveis deformações. Concluídas as etapas de instalação, 
será efetuada uma inspeção final, verificando-se a conformidade do serviço 
em relação ao projeto, normas e especificações técnicas estabelecidas.  

 
1.10.4 - REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

 
A execução do serviço terá início com a aquisição do registro de pressão em 
conformidade com as especificações técnicas fornecidas, assegurando a 
qualidade e durabilidade do componente. O material adquirido será 
devidamente inspecionado para garantir a integridade e conformidade com 
as normas estabelecidas para sua aplicação. No que tange à instalação, será 
realizada a preparação da área destinada ao registro, assegurando que a 
superfície de fixação esteja limpa e nivelada. Os procedimentos de 
instalação seguirão as recomendações do fabricante, garantindo uma 
aplicação precisa e eficiente do registro de pressão. Posteriormente, será 
aplicado o acabamento cromado no registro de pressão, conferindo lhe não 
apenas uma estética aprimorada, mas também uma proteção adicional 
contra corrosão e desgaste ao longo do tempo. A canopla cromada será 
instalada para proporcionar um acabamento estético harmonioso e proteger 
as conexões do registro. Dessa forma, o serviço de fornecimento e 
instalação do registro de pressão bruto, em latão, rosqueável, de 1/2", com 
acabamento e canopla cromados, será conduzido de maneira meticulosa e 
criteriosa, atendendo às expectativas estabelecidas na Autorização de 
Fornecimento.  

 
1.10.5 – REGISTRO DE ESFERA, PVC COM VOLANTE, ¾” – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 
Para o fornecimento do registro de esfera, será adquirido um produto de 
qualidade e conformidade com as normas vigentes, garantindo a 
durabilidade e eficiência do sistema. O material a ser utilizado será de PVC, 
assegurando resistência à corrosão e adequação às condições do ambiente 
de instalação. No que diz respeito à instalação, a execução do serviço 
seguirá rigorosamente as normas técnicas pertinentes, observando as 
recomendações do fabricante e as diretrizes estabelecidas no projeto. A 
fixação do registro será realizada de forma segura e estável, assegurando a 
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integridade do sistema hidráulico. O diâmetro nominal de 25 mm será 
respeitado com precisão durante todo o processo, garantindo a 
compatibilidade com os demais elementos do sistema hidráulico. A conexão 
do registro com as tubulações existentes será realizada de maneira 
cuidadosa, assegurando uma transição suave e sem irregularidades que 
possam comprometer o desempenho do conjunto.  

 
1.10.6 - REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 
32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 
Para a execução deste serviço, inicialmente, será realizada a aquisição dos 
registros de esfera em conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas no referido documento. Os registros serão fabricados em 
PVC, material conhecido por sua durabilidade e resistência às condições 
ambientais e químicas presentes em instalações hidráulicas. O processo de 
soldagem será realizado de acordo com as normas técnicas vigentes, 
assegurando uma união sólida e hermética entre as peças, proporcionando 
a estanqueidade necessária para o correto desempenho do sistema. A 
soldagem será efetuada por profissionais qualificados, garantindo a 
integridade estrutural e funcional dos registros. A equipe responsável pela 
instalação seguirá rigorosamente todas as normas de segurança e 
procedimentos recomendados, assegurando um ambiente de trabalho 
seguro e a integridade dos profissionais envolvidos. Além disso, serão 
adotadas práticas sustentáveis, como o descarte adequado de resíduos e a 
otimização do consumo de recursos. Ao final do serviço, será realizada uma 
inspeção minuciosa para garantir que todas as instalações estejam 
devidamente executadas, atendendo às normas técnicas e especificações 
estabelecidas em projeto. Qualquer ajuste necessário será realizado para 
assegurar a plena operacionalidade do sistema de registros de esfera em 
PVC soldável, proporcionando uma solução eficaz e duradoura para as 
demandas hidráulicas da edificação em questão.  

 
 
 

1.10.8 - BACIA SIFONADA DE LOUÇA BRANCA C/ACESSÓRIOS E 
TUBO DE LIGAÇÃO.  

 
Para a realização desse serviço, será adotada uma abordagem minuciosa 
no processo de instalação do vaso sanitário, visando atender às normativas 
vigentes. No que tange ao fornecimento do Vaso Sanitário Sifonado 
Convencional, serão adquiridos produtos de qualidade, atendendo às 
especificações técnicas estabelecidas nos projetos. A louça branca utilizada 
na fabricação do vaso sanitário garantirá não apenas a funcionalidade do 
equipamento, mas também a estética e harmonização com o ambiente. A 
fixação e nivelamento serão realizados com precisão, utilizando materiais 
resistentes e duráveis, de modo a garantir a estabilidade e segurança do 
equipamento. Incluído assento no vaso sanitário, respeitando as normativas 
aplicáveis e proporcionando flexibilidade ao usuário na escolha do assento 
adequado às suas necessidades.  
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1.10.17 - TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 
O fornecimento compreenderá a aquisição de torneiras de boia de alta 
qualidade e durabilidade, fabricadas em material resistente a corrosões e 
desgastes. O modelo escolhido atenderá às normas técnicas vigentes, 
garantindo eficiência e segurança no controle do nível da caixa d'água. A 
etapa inicial do serviço contemplará a análise detalhada das condições da 
caixa d'água existente, assegurando compatibilidade com a torneira de boia 
a ser instalada. Serão realizadas medições precisas para determinar a 
posição adequada da torneira, considerando fatores como altura da caixa 
d'água e espaço disponível para instalação. No que tange à instalação, será 
executada de forma cuidadosa e precisa, seguindo as recomendações do 
fabricante e normas técnicas pertinentes. Serão utilizadas ferramentas e 
materiais adequados, garantindo a fixação segura da torneira de boia e 
evitando vazamentos ou danos à estrutura da caixa d'água. Concluído o 
processo de instalação, será efetuado um teste operacional para verificar o 
pleno funcionamento da torneira de boia. Qualquer ajuste necessário será 
realizado imediatamente, garantindo a conformidade do sistema e a 
satisfação do cliente.  

 
  
 

1.10.19 - CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 310 LITROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 
Para a realização do serviço, primeiramente, será efetuado o fornecimento 
da caixa d'água em polietileno, seguindo rigorosamente as normas técnicas 
vigentes e as características estabelecidas no projeto. O material utilizado 
atenderá aos padrões de qualidade e resistência, garantindo a durabilidade 
e integridade do reservatório. Após a entrega do material, será iniciado o 
processo de instalação da caixa d'água, obedecendo aos critérios 
estabelecidos pelo fabricante e considerando as normativas específicas 
relacionadas à segurança e estabilidade estrutural. Será realizada uma 
cuidadosa verificação do local destinado à instalação, garantindo que esteja 
em conformidade com as orientações técnicas para suportar o peso e as 
condições operacionais do reservatório. A fixação e nivelamento da caixa 
serão executados de forma precisa, utilizando-se ferramentas adequadas e 
métodos que assegurem a estabilidade do equipamento. Serão realizadas 
inspeções detalhadas para verificar a estanqueidade do reservatório, 
garantindo que não haja vazamentos que comprometam a eficácia do 
sistema.  

 
1.11 –INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  

 
1.11.1 - TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40, 50 E 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO.  
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Os tubos de PVC, pertencentes à série normal, destinados ao esgoto predial, 
com diâmetros nominais de 40 mm, 50 mm e 100 mm, serão fornecidos e 
instalados nos ramais de descarga ou nos ramais de esgoto sanitário. Este 
processo será conduzido de acordo com as práticas construtivas 
recomendadas e as normas técnicas aplicáveis. Os tubos de PVC com 
diferentes diâmetros nominais serão utilizados para compor o sistema de 
esgoto, assegurando a condução eficiente dos efluentes sanitários. A série 
normal do PVC oferece características adequadas para aplicações 
residenciais e prediais. Durante a instalação, os tubos serão posicionados 
nos ramais de descarga ou esgoto sanitário, conforme as especificações do 
projeto. As conexões adequadas serão empregadas para garantir a 
estanqueidade do sistema e o correto escoamento dos efluentes.  

 
1.11.2 - CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA P/LIGAÇÃO 
CONDOMINIAL, DI= (60X60)cm.  

 
A caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria, construída com tijolos 
cerâmicos maciços, terá dimensões internas de 0,60 m x 0,6 m x0,6 m e será 
destinada à fossa séptico e sumidouro, conforme projeto. A execução desse 
projeto seguirá as práticas construtivas recomendadas e as normas técnicas 
aplicáveis. A construção da caixa enterrada envolverá a utilização de tijolos 
cerâmicos maciços, garantindo a robustez e a durabilidade necessárias para 
a sua finalidade. As dimensões internas de 60 cm x 60 cm x 60 cm, foram 
especificadas para acomodar adequadamente os elementos da rede de 
esgoto. Durante a execução, serão adotadas técnicas apropriadas para 
garantir a estanqueidade da caixa, prevenindo vazamentos e assegurando 
o adequado funcionamento da rede de esgoto. A construção seguirá as 
especificações do projeto, garantindo o alinhamento e nivelamento 
adequados.  

 
1.11.3 - CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M.  

 
A caixa de gordura simples, com capacidade para 36 litros, será construída 
de forma retangular em alvenaria, utilizando tijolos cerâmicos maciços. As 
dimensões internas dessa caixa serão de 0,2 m x 0,4 m, com uma altura 
interna de 0,8 metros. A execução desse projeto seguirá as práticas 
construtivas recomendadas e as normas técnicas aplicáveis. A escolha de 
tijolos cerâmicos maciços assegura a resistência necessária para a caixa de 
gordura, garantindo durabilidade e eficiência na separação de resíduos 
oleosos. As dimensões internas foram especificadas para acomodar a 
capacidade designada e permitir a fácil manutenção. Durante a construção, 
serão adotadas técnicas apropriadas para assegurar a estanqueidade da 
caixa, evitando vazamentos e garantindo o correto funcionamento do 
sistema de separação de gordura. A altura interna de 0,8 metros foi 
determinada para otimizar a eficiência na retenção de resíduos.  
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1.11.5 - RALO SIFONADO, PVC, DN 100 MM X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO.  

 
O ralo sifonado em PVC, com diâmetro nominal (DN) de 100 mm x 40 mm, 
junta soldável, será fornecido e instalado no ramal de descarga ou no ramal 
de esgoto sanitário. Este processo seguirá as práticas construtivas 
recomendadas e as normas técnicas aplicáveis. O material PVC foi escolhido 
devido à sua durabilidade e resistência ao ambiente corrosivo do sistema de 
esgoto. O ralo sifonado, com dimensões de 100 mm x 40 mm, desempenha 
a função de coletar águas residuais, evitando o retorno de gases indesejados 
do sistema de esgoto para o ambiente interno. Durante a instalação, será 
empregada a técnica de junta soldável para garantir a estanqueidade do 
sistema, prevenindo vazamentos e assegurando o correto funcionamento do 
ralo sifonado. Esse componente é fundamental para evitar a entrada de 
odores desagradáveis e garantir a higiene do ambiente.  

 
1.11.6 - TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.  

 
O terminal de ventilação em PVC, pertencente à série normal para esgoto 
predial, com diâmetro nominal (DN) de 50 mm, junta soldável, será fornecido 
e instalado na prumada de esgoto sanitário ou ventilação. Este procedimento 
seguirá as práticas construtivas recomendadas, em conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis, visando garantir a qualidade e eficiência do 
sistema. O material escolhido, PVC, oferece durabilidade e resistência ao 
ambiente corrosivo de esgoto. O terminal de ventilação, com DN 50 mm, 
desempenha um papel essencial na ventilação adequada do sistema de 
esgoto, prevenindo a formação de vácuo e garantindo o correto fluxo de 
águas residuais. Durante a instalação, será adotada a junta soldável para 
assegurar a estanqueidade do sistema, evitando vazamentos e assegurando 
o adequado desempenho do terminal de ventilação. As normas técnicas 
pertinentes ao sistema de esgoto serão seguidas rigorosamente durante 
todo o processo, garantindo conformidade e qualidade.  

 
 

1.11.10 - TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,20 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, 
VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES).  

 
O tanque séptico circular será confeccionado em concreto pré-moldado, 
apresentando um diâmetro interno de 1,00 metros e altura interna de 2,00 
metros. Este processo seguirá as normativas da ABNT, especialmente a 
ABNT NBR 7229:1993 - Projeto, construção e operação de sistemas de 
tanques sépticos. O dimensionamento do tanque séptico foi realizado 
considerando um volume útil de 2138,2 litros, projetado para atender às 
necessidades de até 5 contribuintes. Essa escolha visa garantir a eficiência 
na separação e tratamento inicial dos efluentes, contribuindo para a 
preservação do meio ambiente e a conformidade com as regulamentações 
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vigentes.  
 

1.11.13 - CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,60 M X 0,60 M X 0,60 M PARA REDE DE DRENAGEM.  

 
A caixa enterrada hidráulica, de formato retangular, será construída 
utilizando tijolos cerâmicos maciços, com dimensões internas variando entre 
0,6 metros de largura, 0,6 metros de comprimento e 0,6 metros de 
profundidade, e 0,8 metros de largura, 0,8 metros de comprimento e 0,6 
metros de profundidade. Este processo seguirá as diretrizes da ABNT, 
especialmente a ABNT NBR 12209:2016 - Instalações prediais de águas 
pluviais. A escolha de tijolos cerâmicos maciços assegura a robustez 
necessária à estrutura da caixa, proporcionando estabilidade e durabilidade 
ao longo do tempo. As dimensões específicas foram definidas para atender 
aos requisitos do projeto, garantindo espaço suficiente para o adequado 
fluxo e armazenamento temporário de águas pluviais.  

 
 
 
 
  
 

1.17 –PINTURA  
 

1.17.1 - TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS.  
 

Inicialmente, será realizada a preparação da superfície, que incluirá a 
limpeza e nivelamento adequados para garantir uma base sólida. Em 
seguida, o selador será aplicado de forma uniforme na parede, cobrindo 
eventuais imperfeições e proporcionando um acabamento suave. Cada 
demão será aplicada de maneira cuidadosa, permitindo o tempo necessário 
para a secagem entre elas. Esse processo visa eliminar quaisquer manchas 
e garantir um resultado final de alta qualidade estética. Todo o procedimento 
será conduzido conforme as normas técnicas aplicáveis, assegurando a 
excelência no emassamento da parede.  

 
 

1.19 – SERVIÇOS DIVERSOS  
 

1.19.1 - LIMPEZA GERAL 
 
A limpeza de piso cerâmico ou porcelanato será executada mediante um 
processo eficiente e cuidadoso, utilizando um pano úmido para garantir a 
preservação e o brilho das superfícies. Inicialmente, será realizada a 
remoção de partículas soltas ou poeira presente na superfície do piso. Em 
seguida, umedeceremos o pano de limpeza de forma adequada, 
empregando soluções de limpeza suaves e específicas para pisos cerâmicos 
ou porcelanatos. Essas soluções são escolhidas levando em consideração 
a composição e as características do material, visando a eficiência na 
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remoção de sujeiras sem causar danos. O pano úmido será passado sobre 
toda a extensão do piso, garantindo uma limpeza uniforme. Durante esse 
processo, será dedicada atenção especial a áreas de maior tráfego ou que 
necessitem de uma remoção mais intensiva de sujeira. Inicialmente, será 
efetuada a remoção de poeira e partículas soltas da superfície do 
revestimento cerâmico. Em seguida, o pano de limpeza será umedecido 
adequadamente, empregando soluções de limpeza específicas e suaves, 
formuladas para revestimentos cerâmicos. Essas soluções serão escolhidas 
com base na composição do material, visando à remoção eficaz de sujidades 
sem prejudicar as propriedades do revestimento. 

 
 
 
 
 
 

Engº. Isaac Lennon de Andrade Moura 
Diretor de Divisão de Engenharia / SEINFRA  

CREA 47851/CE 
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Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
 

 
A Prefeitura Municipal de Palhano durante A REVITALIZAÇÃO DA 

AVENIDA POSSIDÔNIO BARRETO apresentará a empresa contratada um 
documento que norteará a destinação dos resíduos da obra, proporcionando 
ao empreendimento responsabilidade ambiental, afim de evitar contaminação 
ou poluição exegerada de resíduos de materais construção, tão comum em 
contruções semelhantes. Somos uma cidade de pequeno porte e temos 
compromisso com as gerações futuras, a partir de empreendimentos deste 
porte, damos exemplo também a população. Através do Consórcio Público 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos, sediado em Limoeiro do Norte, em breve 
teremos um aterro sanitário atendendo a legislação ambiental e vigente, e aí 
sim, estaremos cuidando bem das próximas gerações. 

No edital de contratação da empresa executora do empreeendimento, 
anexar-se-á o material, informando aos concorrentes da necessidade desse 
zelo com meio ambiente, e solicitado, no ato da contratação, o compromisso 
por parte da vencedora, em seguir o modelo de gerenciamento de resíduos 
estabelecido pelo município. 

Ainda, será solicitado do responsável técnico pelo empreendimento, 
documento de responsabilidade técnica dos serviços de destinação correta de 
resíduos da obra, conforme já mencionado anteriormente. 

Quando do acúmulo de resíduos na obra que interfira na execução 
dos trabalhos ou causem riscos a integridade dos profissionais que ali 
desempenham suas funções, deverá a contratada solicitar a fiscalização do 
contrato e a Secretaria de Infraestrutura do Município, a retirada e correta 
destinação deste resíduo, uma vez que, no município não possui empresa 
especializada neste tipo de serviço, arcando a contratada com as despesas de 
taxas ou custos com a execução deste serviço. 

Será solicitado, da empresa vencedora, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, que seja apresentado nas escolas do municpio, os relatórios, 
que deverão ser mensais, proporcionando educação ambiental as nossas 
crianças, e que estas influencem em casa, nos vizinhos e na cidade. 

Palhano cuida das gerações e com este compromisso que vamos 
toranando uma cidade boa de se viver.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Engº. Isaac Lennon de Andrade Moura 
Diretor de Divisão de Engenharia / SEINFRA  

CREA 47851/CE 

 
 

https://www.palhano.ce.gov.br/


CNPJ: 07.488.679/0001-59 (88) 3415-1050  

https://www.palhano.ce.gov.br/ End. AV. POSSIDÔNIO BARRETO, Nº 330 CENTRO, CEP: 62910-000 
 

 

 

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS 

HÍDRICOS 
Endereço: Av. Possidônio Barreto, Nº 330 – 

Centro – CEP: 62.910-000  

 
 
 
 
Modelo de Relatório de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
 

 
 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 
 
 
Endereço: 
 
 
Bairro: 
 
 
Classificação Fiscal: 
 
 
2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO 
RELATÓRIO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL. 
 
Nome: 
 
R.G.: 
 
Profissão: 
 
Registro no Conselho: 
 
 
3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 
 
3.1 Área a construir: ______________m² 
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3.2 Haverá demolição de edificação existente? 
 
 
□ Não 
 
 
□ Sim 2.2.1 Estimar o volume de resíduos gerado na demolição: ________m³ 
 
 
2.2.2 Estimar o peso dos resíduos de demolição gerados: ________kg 
 
 
3.3 Haverá movimento de terra com necessidade de empréstimo ou bota-fora? 
 
 
□ Não 
 
 
□ Sim 3.3.1 Bota-fora : Volume:________ m³ 
 
 
Peso:_______________kg 
 
 
3.3.2 Empréstimo: Volume :________m³ 
 
 
Peso:_______________kg 
 
 
Informar o local de empréstimo/jazida e documento que comprove que o 
material não está contaminado 
 
 
 
4. APRESENTAR CROQUIS DO CANTEIRO DE OBRAS, INDICANDO 
LOCAIS PREVISTOS PARA A TRIAGEM E PARA O ARMAZENAMENTO 
TEMPORÁRIO DOS RESÍDUOS SEGREGADOS (OS LOCAIS DE 
ARMAZENAMENTO DEVEM SER COBERTOS E IMPERMEABILIZADOS) 
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5. INFORMAR SE SERÁ REALIZADA RECICLAGEM E/OU REUTILIZAÇÃO 
DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL NA PRÓPRIA OBRA 
 
 
□ Não 
 
 
□ Sim 
 
 
Exemplo de quadro com as informações que devem ser apresentados, no caso 
de estar previsto a reutilização e/ou reciclagem dos resíduos da construção 
civil 
 

TIPO DE RESÍDUO REUTILIZAÇÃO 

RECICLAGEM 
QUANTIDADE 

(m³) 
PROCESSO  APLICAÇÃO 

C
la

ss
e
 A

        

       

       

       

       

C
la

ss
e
 B

        

       

       

       

       

 
Quadro 5.1 - Reutilização ou Reciclagem dos resíduos de construção civil na 
obra 
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6. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS 
 
 
Segue exemplo de quadro para apresentar a caracterização dos resíduos de 
construção civil 
 
 

Quadro 6.1 - Caracterização dos resíduos 
 

C
la

ss
e
 

MATERIAL 

QUANTIDADE (m³) 
DESTINO 

FINAL 
ETAPA DA OBRA 

TOTAL 
CONSTRUÇÃO DEMOLIÇÃO 

C
la

ss
e
 A

 

Argamassa, concreto, 
cerâmica, tijolos, blocos 
de concreto, entre outros       

 

Solo (bota-fora)    
 

TOTAL Classe A        

C
la

ss
e
 B

 

Plásticos, papel/papelão, 
metais, vidros, entre 
outros   

 

 

Gesso     

Madeira     

TOTAL Classe B    
 

C
la

ss
e
 C

 

São os resíduos para os 
quais não foram 
desenvolvidas tecnologias 
ou aplicações 
economicamente viáveis 
que permitam a sua 
reciclagem ou 
recuperação       

 

TOTAL Classe C    
 

C
la

ss
e
  

D
 

Tintas, óleos, solventes, 
materiais contaminados           
(embalagens com restos 
destes produtos), 
materiais que contenham 
amianto, entre outros 

  
  
  

 
 
 

 
 
 

 

TOTAL Classe D 
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Para a distribuição do peso total dos resíduos, de acordo com a sua  classificação, adotar a 
distribuição sugerida no quadro abaixo. 

 
   Distribuição dos resíduos por classe 
 

Classe A (alvenaria, 
argamassa e concreto) 

CLASSE A (solo 
proveniente de 
limpeza) 

CLASSE B 
(madeira) 

Outros (classe B, C 
e D) 

60% 20% 10% 10% 

 
 
 
 
7. PROMOVER AÇÕES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 
 
Descrever as ações educativas no que se refere ao Resíduos Sólidos incluindo 
os Resíduos da Construção Civil, em todo o processo de implementação e 
operação. 

 
 

 
 
Assinatura do responsável pela elaboração do RGRCC. 
 
 
 
 

F
a
se

 

Ação Cronograma de ação 

C
o
n
st

ru
ç
ã
o
 

 

 

Im
p
le

m
e
n
ta

ç
ã
o
 

 

 

O
p
e
ra

ç
ã
o
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POLO GASTRONÔMICO 
 

 
A Prefeitura Municipal de Palhano durante A REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 
POSSIDÔNIO BARRETO contruirá o POLO GASTRONOMICO MUNICIPAL, 
com espaços adequados para pequenos comerciantes oferecerem aos 
moradores e visitantes do município, o melhor de culinária Palhanenese. Em um 
espaço amplo e agradável. O espaço onde será construído o mesmo, anexo a 
avenida Possidõnio Barreto, uma um terreno pertecente ao município, conforme 
documentação comprobatória em anexo, e que está finalizando os trâmites 
legais necessários apar enfim emitri-se matrícula em nome do município. 
 
 
Documentação comprobatória de titularidade do terreno a ser implantado 

o polo gastronômico por parte da prefeitura municipal, conforme art. 
38§2º-IV do decreto nº 32.811 de 28 de setembro de 2018. 
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TERMO DE DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL COM ENGARGOS  007/2025 

 
 

EMENTA: TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, 

NESTE ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA 

DA FAZENDA, COMO DOADOR E MUNICÍPIO DE 

PALHANO/CE, COMO DONATÁRIO, PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICA. 

 

Pelo presente TERMO, de um lado, o ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de Direito Público, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 07.954.480/0001-79, com sede social na cidade de Fortaleza/CE, à Avenida 

Alberto Nepomuceno, nº 02, Sede 01, bairro Centro, CEP: 60.055-000, por intermédio da SECRETARIA DA 

FAZENDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.597/0001-52, neste ato representado pela 

Secretária Executiva do Tesouro Estadual e de Metas Fiscais, ROBERTA DE ALENCAR PITA, devidamente 

inscrita no CPF/MF sob o nº 619.103.763-53, conforme o Art. 3º, parágrafo único, do Decreto 35.505/23, 

doravante designado DOADOR; E de outro o, MUNICÍPIO DE PALHANO, pessoa jurídica de Direito Público, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o número 07.488.679/0001-59, com sede de governo na cidade de 

Palhano/CE, Av. Possidônio Barreto, 330, bairro: Centro, CEP: 62.910-000, neste ato representado pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal, JOSÉ LUCIANO SILVA, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 

049.649.433-30, doravante designado DONATÁRIO; celebram o presente TERMO DE DOAÇÃO DE BEM 

IMÓVEL COM ENCARGOS, mediante as cláusulas e condições seguintes;  

 

CONSIDERANDO que as PARTES subscreventes do presente termo, declaram, sob as penas da Lei e mediante 

a sua responsabilidade pessoal, que detêm poderes para representar referidos entes e celebrar o presente 

instrumento;  

 

CONSIDERANDO que o DOADOR é titular dos direitos e obrigações decorrentes do ativo imobiliário 

localizado no Município de Palhano/CE, na Av. Possidônio Barreto, nº 459, Centro, CEP: 62910-000, doravante 

denominado ATIVO, solicitado pelo DONATÁRIO com a finalidade de utilização de fração de 2.450,00m² para 

construção de espaço de convivência Municipal. 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, inciso III, do Decreto 35.505/2023, cabe ao Conselho Estadual de 

Administração e Gestão de Ativos – CONAG autorizar, caso a caso, a doação ou cessão não onerosa dos imóveis 

do patrimônio do Estado do Ceará quando o cessionário ou donatário for órgão ou entidade da Administração 

Pública e o imóvel seja utilizado para fins de exercício de atividade e/ou interesse compartilhado, nos termos do 

Art. 52 do Decreto 35.505/2023. 

 

CONSIDERANDO o ocorrido na 06ª Reunião Ordinária do CONAG realizada em 27 de dezembro de 2023, na 

qual, a maioria dos membros aprovou a Resolução CONAG nº 013/2023, devidamente publicada no Diário 

Oficial do Estado no dia 18 de julho de 2024, para autorizar a doação do ATIVO em favor do DONATÁRIO 

exclusivamente com a finalidade de utilização de fração de 2.450,00m² para construção de espaço de 

convivência Municipal. 

 

CELEBRAM, com fundamento nas premissas acima e tendo conhecimento prévio do alcance deste instrumento, 

o presente TERMO DE DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL COM ENGARGOS, doravante denominado 

simplesmente DOAÇÃO, com o objeto lícito e determinado, forma perfeita e sem vícios de quaisquer espécies, 

que se regerá segundo as cláusulas e disposições a seguir, mútua e reciprocamente aceitas e outorgadas. 
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01. OBJETO 

01.1. O presente instrumento tem como objeto a doação de todos os direitos e obrigações decorrentes do ativo 

imobiliário localizado Município de Palhano/CE, na Av. Possidônio Barreto, nº 459, Centro, CEP: 62910-000, 

para o fim exclusivo de utilização de fração de 2.450,00m² para construção de espaço de convivência 

Municipal, do qual o DONATÁRIO tem pleno conhecimento dos seus termos e se obriga a cumpri-lo em todas 

as suas cláusulas e condições, assumindo, neste ato, a responsabilidade por todos os atos e/ou omissões do 

respectivo contrato, ainda que seus efeitos venham a ser gerados e/ou conhecidos em momento posterior. 

 

01.2. Desde já, consigna o DOADOR que a celebração do referido TERMO DE DOAÇÃO está de acordo 

com a exigência disposta no Art. 42 do Decreto 35.505/2023, para fins de certificação que a referida DOAÇÃO 

será vocacionada à execução de atividade de responsabilidade e/ou interesse compartilhado entre o DOADOR 

e o DONATÁRIO.  

  

02. DA FINALIDADE 

02.1. A presente doação tem como finalidade: utilização de fração de 2.450,00m² para construção de espaço 

de convivência Municipal.   

 

02.2.  A inobservância da finalidade implicará na reversão da doação e imediata restituição da posse sobre o 

bem ao DOADOR, inclusive sem qualquer direito a indenização ao DONATÁRIO e sem necessidade de 

qualquer medida extrajudicial ou judicial. 

03. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

03.1. São obrigações do DONATÁRIO: 

a) Cumprir fielmente as disposições da Cláusula 02.1 do presente Termo de Doação, que tem como 

finalidade específica a utilização de fração de 2.450,00m² para construção de espaço de convivência 

Municipal;  

b) Receber o bem doado, mediante assinatura deste TERMO; 

c) Adotar as medidas necessárias à regularização da documentação do bem doado junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis competente, no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do presente Termo, 

bem como suportar quaisquer ônus financeiros decorrentes da doação; 

d) Entregar à Companhia de Participação e Gestão de Ativos do Ceará S/A, os documentos necessários à 

comprovação do cumprimento das obrigações previstas na alínea anterior, sob pena de reversão da 

doação; 

e) Responsabilizar-se pela guarda, manutenção, reparo, bem como zelar pelo bom funcionamento, 

mantendo o bem em bom estado de uso e conservação; 

f) Permitir vistorias periódicas pelos órgãos/entidades estaduais competentes, a fim de fiscalizar o 

cumprimento do encargo e a manutenção da destinação do imóvel; 

g) Responsabilizar-se, integralmente, a partir do efetivo recebimento do bem, por quaisquer ônus e 

obrigações que recaiam sobre o bem doado ou decorram de sua utilização, os quais não poderão ser 

imputados ao DOADOR, ainda que subsidiariamente. 

03.2. São obrigações do DOADOR: 

a) Entregar ao DONATÁRIO, o bem ora cedido, no estado em que se encontra; 

b) Dar baixa no patrimônio do bem doado; 

c) Acompanhar a correta utilização do bem doado segundo a finalidade estabelecida no item 02; 
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a) O DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, pela evicção do bem doado ou 

qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual. 

04. DA PUBLICIDADE 

04.1. O presente termo de doação terá início no primeiro dia subsequente ao da data da publicação do seu 

extrato no Diário Oficial do Estado do Ceará. 

05. DA REVOGAÇÃO, DA INDENIZAÇÃO, DAS PENALIDADES, DA REVERSÃO E DO 

DISTRATO 

05.1. O descumprimento deste Termo de Doação acarretará a revogação da doação, nos termos do art. 555 do 

Código Civil, devendo o DONATÁRIO devolver o bem doado, arcando com os custos da devolução, e sem 

qualquer ônus financeiro pendente sobre o bem, no prazo de 10 dias, contados da comunicação efetuada pelo 

DOADOR. 

05.2. Caso cessem quaisquer das razões que justificaram a doação ou ocorra qualquer inadimplemento das 

obrigações assumidas pelo DONATÁRIO, o bem reverterá automaticamente ao patrimônio do DOADOR, com 

todas as benfeitorias e edificações porventura existentes, sem qualquer direito a indenização ao DONATÁRIO 

e sem necessidade de qualquer medida extrajudicial ou judicial. 

05.3. O presente contrato de doação poderá ser distratado, consoante prevê o art. 472 do Código Civil, desde 

que haja manifestação expressa tanto do DOADOR, quanto do DONATÁRIO, mediante prévia manifestação 

da Procuradoria Geral do Estado do Ceará. 

06. CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS 

06.1. O DONATÁRIO deverá utilizar o bem doado de acordo com as finalidades descritas, sob pena de 

reversão. 

06.2. Em nenhuma hipótese, o DONATÁRIO terá direito a ressarcimento, por parte do DOADOR, das 

despesas com manutenção do bem, se antes não tiver havido ajuste neste sentido. 

07. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

07.1. Assinatura Eletrônica. Por conveniência das PARTES, em comum acordo, o presente TERMO DE 

DOAÇÃO poderá ser celebrado por meio de assinatura eletrônica, preferencialmente, por meio da plataforma 

Suíte. As partes expressamente concordam que este termo poderá ser assinado digitalmente. Nessa hipótese, por 

força da lei 14.620/23, fica desde já estabelecido que (i) será válida e plenamente eficaz qualquer modalidade 

de assinatura eletrônica prevista em lei e (ii) ficam dispensadas as assinaturas das testemunhas quando a 

integridade das assinaturas das partes for conferida por provedor de assinaturas. A data de assinatura desse 

documento será a data em que a última assinatura digital ocorrer. 

07.2. Comunicação. Comunicações oficiais entre as PARTES, notadamente as que demandem 

responsabilidade interpartes, deverão ser realizadas, por meio dos e-mails descritos abaixo, de forma que se 

considerará como efetiva a comunicação realizada eletronicamente, por até 3 (três) tentativas consecutivas. 

a) Para o DOADOR: 

Cargo: Secretário Executivo do Tesouro Estadual e de Metas Fiscais; 

E-mail: secex.tesouro@sefaz.ce.gov.br. 

 

b) Para o DONATÁRIO: 

Cargo: Prefeito Municipal de Palhano 

E-mail: prefeito@palhano.ce.gov.br 
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07.3. Atos de Mera Liberalidade. A eventual aceitação por qualquer das PARTES do não cumprimento pela 

outra parte de qualquer disposição clausular ou condição deste TERMO DE DOAÇÃO, a qualquer tempo, 

deverá ser interpretada como ato de tolerância ou mera liberalidade, não implicando novação ou desistência de 

exigência de seu cumprimento e do direito de pleitear frente à parte prejudicada, futuramente, sua execução. 

07.4. Autonomia. Caso qualquer disposição contida no presente TERMO DE DOAÇÃO seja considerada 

nula, anulável, inválida ou ineficaz, nenhuma outra disposição do presente TERMO DE DOAÇÃO será afetada 

em decorrência de tal fato, permanecendo estas em pleno vigor como se a disposição nula, anulável, inválida ou 

ineficaz não figurasse no presente instrumento, de modo que as PARTES deverão, de mútuo e comum acordo, 

buscar substituir a disposição considerada nula, anulável, inválida ou ineficaz por outra disposição que reflita o 

desejo e intenção das PARTES quando da celebração deste TERMO DE DOAÇÃO. 

07.5. Integralidade e Compromissos Subentendidos. Este instrumento reflete o integral entendimento 

firmado entre as PARTES, substituindo e tornando sem efeito quaisquer acordos anteriores porventura 

celebrados entre as PARTES ou seus prepostos, de modo que não existem compromissos subentendidos nesta 

DOAÇÃO que não aqueles de boa-fé e de justa negociação. 

07.6. Intransferibilidade. Nenhuma das PARTES poderá ceder, delegar ou de outra forma transferir 

quaisquer dos seus direitos ou obrigações oriundas desta DOAÇÃO, salvo mediante o consentimento expresso 

e por escrito de cada uma das demais PARTES contratantes. 

07.7. Terceiros Beneficiários. Nenhuma das disposições desta DOAÇÃO confere a qualquer pessoa, além 

das PARTES contratantes, quaisquer direitos ou recursos nos termos deste instrumento. 

07.8. Lei de Regência. A presente DOAÇÃO será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil e do Estado do Ceará. 

08. DO FORO 

08.1. As PARTES elegem o foro da Comarca de Fortaleza/CE para dirimir as dúvidas, questionamentos ou 

controvérsias desta DOAÇÃO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

08.2. E, por estarem assim livremente justas e acordadas, as PARTES firmam a presente DOAÇÃO, composto 

por 04 (quatro) páginas. 

 

Fortaleza/CE,  

*(a data de assinatura desse documento será a data em que a última assinatura digital ocorrer) 

 

 

ESTADO DO CEARÁ 

ROBERTA DE ALENCAR PITA 

 Secretário (a) Executivo (a) do Tesouro Estadual 

e de Metas Fiscais 

DOADOR 

 

 

MUNICÍPIO DE PALHANO/CE 

JOSÉ LUCIANO SILVA 

Prefeito Municipal de Palhano/CE 

DONATÁRIO 
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pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 258.837.043-87. INTERVE-
NIENTE:SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS DE FORTALEZA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o número 07.965.205/0004-01, com 
sede na Rua General Bezerril, nº 755 – Centro - Fortaleza/CE, CEP: 60.000-001, neste ato representada pelo Secretário Municipal das Finanças, MÁRCIO 
CARDEAL QUEIROZ DA SILVA, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 666.463.754-53 OBJETO:Cessão de todos os direitos e obrigações decor-
rentes da posse do ativo imobiliário cadastrado no SGBI sob nº 4736 (Antiga sede da 20ª Unidade do Juizado Especial Criminal - JECRIM), localizado Rua 
General Bezerril, nº 722, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055- 100, para o fim exclusivo de instalação das sedes I, II e III da Secretaria Municipal das Finanças 
de Fortaleza, do qual o CESSIONÁRIO tem pleno conhecimento dos seus termos e se obriga a cumpri-lo em todas as suas cláusulas e condições, assumindo, 
neste ato, a responsabilidade por todos os atos e/ou omissões durante a vigência do respectivo contrato, ainda que seus efeitos venham a ser gerados e/ou 
conhecidos em momento posterior. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso III e Art. 52 do Decreto Estadual n º 35.505/2023, bem como a Resolução 
nº 002/2025 (Anexo I) do Conselho Estadual de Administração e Gestão de Ativos – CONAG, conforme 10ª Reunião Ordinária do CONAG, ocorrida em 
02 de maio de 2025 e publicação no DOE/CE em 27 de maio de 2025. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 15 (quinze) anos. DATA DA ASSINATURA: 
06 de agosto de 2025. SIGNATÁRIOS: O ESTADO DO CEARÁ, representado pela SECRETARIA DA FAZENDA, nos termos do art. 4º, §2º da Lei 
Complementar nº 296, de 16 de dezembro de 2022, assinado por ROBERTA DE ALENCAR PITA, Secretária Executiva do Tesouro Estadual e de Metas 
Fiscais, e o MUNICÍPIO DE FORTALEZA, representado por EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO, Chefe do Poder Executivo Municipal de Fortaleza/CE, 
e como INTERVENIENTE, a SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS DE FORTALEZA, representada por MÁRCIO CARDEAL QUEIROZ DA 
SILVA, Secretário Municipal das Finanças de Fortaleza.

Luiza de Marilac Martins e Silva
DIRETORA-PRESIDENTE

Fortaleza/CE, 12 de agosto de 2025.
Republicado por incorreção.

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL COM ENCARGOS Nº007/2025

PROCESSO:22001.025353/2023-40 MODALIDADE:DOAÇÃO DOADOR: ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de Direito Público, devidamente inscrito 
no CNPJ/MF sob o número 07.954.480/0001-79, com sede de governo na cidade de Fortaleza/CE, à Avenida Alberto Nepomuceno, nº 02, Sede 01, Bairro: 
Centro, CEP: 60.055-000, por intermédio da SECRETARIA DA FAZENDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.597/0001-52, neste ato 
representada pela Secretária Executiva do Tesouro Estadual e de Metas Fiscais, ROBERTA DE ALENCAR PITA, devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 
619.103.763-53, conforme o Art. 3º, Parágrafo único, do Decreto nº 35.505/2023. DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALHANO, pessoa jurídica de direito 
público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o número 07.488.679/0001-59, com sede na Av. Possidônio Barreto, nº 330, bairro Centro, Palhano/CE, CEP: 
62.910-000, neste ato representada pelo Prefeito, JOSÉ LUCIANO SILVA, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 049.649.433-30. OBJETO: Doação 
de todos os direitos e obrigações decorrentes do ativo imobiliário localizado no Município de Palhano/CE, na Av. Possidônio Barreto, nº 459, Centro, 
CEP: 62910-000, para o fim exclusivo de utilização de fração de 2.450,00m² para construção de espaço de convivência Municipal do qual o DONATÁRIO 
tem pleno conhecimento dos seus termos e se obriga a cumpri-lo em todas as suas cláusulas e condições, assumindo, neste ato, a responsabilidade por todos 
os atos e/ou omissões do respectivo contrato, ainda que seus efeitos venham a ser gerados e/ou conhecidos em momento posterior. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 7º, inciso III e Art. 42 do Decreto Estadual nº 35.505/2023 e Resolução nº 013/2023 do Conselho Estadual de Administração e Gestão de 
Ativos-CONAG, conforme decisão aprovada na 06ª Reunião Ordinária do CONAG, ocorrida em 27 de dezembro de 2023 e publicação no Diário Oficial do 
Estado do Ceará realizada em 18 de julho de 2024. FINALIDADE: Utilização de fração de 2.450,00m² para construção de espaço de convivência Municipal 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2025. SIGNATÁRIOS: O ESTADO DO CEARÁ, representado pela SECRETARIA DA FAZENDA, nos termos 
do art. 4º, §2º da Lei Complementar nº 296, de 16 de dezembro de 2022 c/c Art. 3º, Parágrafo único, do Decreto nº 35.505/2023, assinado por ROBERTA DE 
ALENCAR PITA, Secretária Executiva do Tesouro Estadual e de Metas Fiscais, e o Município de Palhano/CE, representado por JOSÉ LUCIANO SILVA, 
Prefeito do Município de Palhano/CE. FORO:Fortaleza/CE.

Luiza de Marilac Martins e Silva
DIRETORA-PRESIDENTE

Fortaleza/CE, 12 de agosto de 2025.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
PORTARIA Nº1666/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013 e considerando o NUP 08012.098638/2025-10, Resolve 
Autorizar os SERVIDORES relacionados no Anexo único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de comporem a Comissão 
De Operação Radar, durante o período de 21/07/2025 a 31/07/2025, nos locais consignados no aludido anexo, concedendo-lhes (s) diária (s) e meia, com 
fundamento no Decreto Estadual n°35.922, de 27/03/2024, DOE de 04/04/2024, devendo a despesa correr por conta da dotação orçamentária desta autarquia. 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 11 de julho de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1666/2025 DE 11 DE JULHO DE 2025
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIARIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ANA BEATRIZ CARVALHO 
FERREIRA

ANALISTA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GROAIRAS/

CE - 
25/07/2025 à 
28/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ANA SUELY CARVALHO PEREIRA ARTICULADOR II OCARA/CE - 21/07/2025 à 
24/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ANA VIRGINIA 
CAVALCANTE LIMA SUPERVISOR REGIONAL II UBAJARA/CE - 26/07/2025 à 

27/07/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

ANDERSON TADEU MADEIRO 
DE LIMA FOFONKA VISTORIADOR II UBAJARA/CE - 25/07/2025 à 

28/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ANTONIO BENEDITO 
VASCONCELOS LOBO VISTORIADOR II ITAPIPOCA/

CE - 
24/07/2025 à 
27/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ANZILMEIRO CRISTIANO 
MAIA MENDES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II MILAGRES/

CE - 
24/07/2025 à 
27/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ATHILA VIEIRA LIMA GERENTE II FORTIM/CE - 25/07/2025 à 
28/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

BERMARY ALVES 
COSTA DE ARAUJO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II GROAIRAS/

CE - 
25/07/2025 à 
28/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

BRENDA CAROLINA 
GOMES OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 25/07/2025 à 

28/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

DANIEL RUAN MENEZES 
DE BARROS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UMIRIM/CE - 25/07/2025 à 

28/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

DIANA HOLANDA SOARES AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II PENTECOSTE/

CE - 
24/07/2025 à 
26/07/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

DIANA HOLANDA SOARES AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II PENTECOSTE/

CE - 
27/07/2025 à 
29/07/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

EDIVAN ALVES DE SOUSA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 25/07/2025 à 

28/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ELIAS PINHEIRO PAULO JUNIOR AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II MILAGRES/

CE - 
24/07/2025 à 
27/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FELIPE OLIVEIRA SENA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 25/07/2025 à 

28/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FERNANDO BRUNO 
SANTIAGO OLIVEIRA VISTORIADOR II JUCAS/CE - 25/07/2025 à 

28/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FERNANDO GOMES AGUIAR ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 25/07/2025 à 

28/07/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FRANCISCO BRENO 
MARTINS PEREIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 26/07/2025 à 

28/07/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO KEINIS 
MOREIRA MAIA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II

SAO JOAO DO 
JAGUARIBE/

CE - 
29/07/2025 à 
31/07/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45
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PAÇO MUNICIPAL ROTATÓRIA DA AVENIDA

ENTRADA DA AVENIDA ENTRADA DA AVENIDA

PONTOS DE REFERÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO                                                                                                                                           

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS                                                                        

DIRETORIA DE ENGENHARIA

VISITA TÉCNICA DA ÁREA DE INTERVENÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA AV. POSSIDÔNIO BARRETO E                           

CONSTRUÇÃO DO POLO GASTRONÔMICO - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

1. Endereço da visita: AVENIDA POSSIDÔNIO BARRETO, CENTRO, ZONA URBANA

Visão Geral da Avenida

Engº. Isaac Lennon de Andrade Moura

Diretor de Divisão de Engenharia / SEINFRA 

CREA 47851/CE

ENTRADA POLO GASTRONÔMICO PAÇO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Palhano - Endereço: Av. Possidônio Barreto, Nº 330 – Centro – CEP: 62.910-000 



Prefeitura Municipal de Palhano - Endereço: Av. Possidônio Barreto, Nº 330 – Centro – CEP: 62.910-000 

ESCOLA ESTADUAL JOSÉ FRANCISCO DE MOURA TERRENO POLO GASTRONÔMICO

Engº. Isaac Lennon de Andrade Moura

Diretor de Divisão de Engenharia / SEINFRA 

CREA 47851/CE

IGREJA MATRIZ TERRENO POLO GASTRONÔMICO

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E JUVENTUDE TERRENO POLO GASTRONÔMICO

Visão Geral da Avenida

PONTOS DE REFERÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO                                                                                                                                           

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS                                                                        

1. Endereço da visita: Lagoa da Jurema, Zona Rural



 SEMACELICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO Nº 228/2026 -

  
Validade até: 18/01/2029

      O Superintendente da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza
a:

Nome / Razão Social: MUNICÍPIO DE PALHANO
CPF / CNPJ: 07488679000159
Endereço:  R POSSIDONIO BARRETO, S/N - CENTRO, Palhano - CE, 62910-000
Município: PALHANO/CE
Processo SEMACE: 2026-483544/TEC/LAC Nº NUP: 57022001150202647

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, EMBASADA NO FORMULÁRIO
AUTODECLARATÓRIO EM ANEXO, REFERENTE À EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM OUTROS NAS VIAS:
AVENIDA POSSIDONIO BARRETO COM EXTENSÃO DE 1300, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PALHANO,
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO COEMA Nº 02/2019.

CONSIDERANDO QUE A LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO - LAC AUTORIZA A
LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DE ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO, MEDIANTE
DECLARAÇÃO DE ADESÃO E COMPROMISSO DO EMPREENDEDOR AOS CRITÉRIOS, PRÉ-CONDIÇÕES,
REQUISITOS E CONDICIONANTES AMBIENTAIS ESTABELECIDOS PELA AUTORIDADE LICENCIADORA,
CONFORME ANEXO III DA RESOLUÇÃO COEMA Nº 02/2019. PORTANTO, O PRAZO DE VALIDADE OU
RENOVAÇÃO DESTA LICENÇA SERÁ DE 03(TRÊS) ANOS, DEVENDO AS SEGUINTES CONDICIONANTES
CONSTAREM NA RESPECTIVA LICENÇA.

    

CONDICIONANTES:

1 - Os resíduos de material betuminoso, derramados nas margens da estrada e em outras áreas próximas,
deverão ser recolhidos e corretamente destinados;

2 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação Permanente – APP, requerer à
SEMACE, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de recebimento desta Licença Ambiental, a
Autorização Ambiental para Intervenção em Área de Preservação Permanente – APP, através de processo
administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar de intervenção em APP sem vegetação)
ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP com vegetação);

3 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental contempla somente a realização de manutenção e restauração de
estradas ou vias existentes, não sendo autorizado a abertura de novas vias. O descumprimento das
condicionantes da presente licença implicará na aplicação das penalidades previstas na legislação ambiental,
sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais;

4 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental não contempla exploração de jazidas, áreas de "bota-fora",

Governo do Estado do Ceará

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil
0800 275 22 33
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implantação de canteiros e acessos, remoção de vegetação, usinas de asfalto, concreto, ou britagem, centrais de
mistura e outras atividades que demandem licenças ou autorizações específicas.

5 - A SEMACE, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra: - violação ou inadequação de quaisquer
condicionantes ou normas legais; - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a
expedição desta licença; - graves riscos ambientais e de saúde;

6 - Manter atualizado, quando couber, o Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal - CTF
atualizado, emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
conforme Artigo 9º, inciso XII e Artigo 17, inciso II, da Lei Federal nº 6.938 de 1981 - Política Nacional do
Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal Nº 6.514 de 22 de julho de 2008;

7 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação Permanente – APP para a
implantação do empreendimento, requerer à SEMACE, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de
recebimento desta Licença Ambiental, a Autorização Ambiental para Intervenção em Área de Preservação
Permanente – APP, através de processo administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar
de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP
com vegetação);

8 - Esta licença não autoriza a supressão de vegetação, nem intervenção em Área de Preservação Permanente -
APP, Unidades de Conservação da Natureza, terras indígenas administradas pela FUNAI, Quilombolas e/ou
Assentamentos Rurais (INCRA).

9 - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento;

10 - A SEMACE, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:
- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença;
- graves riscos ambientais e de saúde;

11 - Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas,
disponíveis à fiscalização da SEMACE;

12 - Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modelo
disponibilizado no Sistema Natuur Online;

13 - Promover a proteção à fauna e flora locais;

14 - A constatação da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos
ambientais causados, conforme Artigo 27, da Resolução COEMA N° 02, de 11 de abril de 2019;

15 - Qualquer modificação do empreendimento deverá ser avisada previamente à SEMACE, estando o
interessado sujeito às sanções previstas na Lei Federal N° 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais;

16 - A atividade contemplada nesta Resolução está sujeita ao monitoramento e fiscalização pelo órgão
ambiental competente, para fins de verificação de veracidade das informações prestadas pelo ente público
interessado, conforme Art. 39, da Resolução COEMA Nº 02/2019;
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17 - ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos
ambientais;

18 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa deverá obrigatoriamente
comunicar à SEMACE.

19 - Respeitar, as Áreas de Preservação Permanente (APP), inclusive, quando da instalação de equipamentos de
captação, adução e drenagem, de acordo com a legislação ambiental pertinente;

20 - Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

21 - A presente licença não contempla intervenções em Áreas de Preservação Permanente – APP, sem
autorização prévia da SEMACE, conforme disposto no Código Florestal (Lei Federal nº 12.651, de 25/05/2012),
estando o interessado sujeito as sanções previstas na Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de
Crimes Ambientais);

22 - Qualquer ocorrência de relevância ambiental deverá ser informada à SEMACE;

23 - Os acidentes ambientais deverão ser comunicados à SEMACE, imediatamente após o ocorrido;

CONDICIONANTES DE PRAZO:

24 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal

25 - Nº 10.650, de 16 abril de 2003, ao Decreto Federal Nº 99.274 de 06 de junho de 1990 e a Resolução
CONAMA N° 006, de 24 de janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA Nº 281 de 12 de julho
de 2001. Caso o empreendedor tenha optado pela publicação no Portal de Publicações de Licenciamento e
Fiscalização Ambiental da SEMACE conforme Resolução COEMA n° 06 de 1 de Outubro de 2020 não há
necessidade de publicar o recebimento desta Licença em outro meio de comunicação;

26 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal Nº 10.650, de 16 abril
de 2003, ao Decreto Federal Nº 99.274, de 06 de junho de 1990 e a Resolução CONAMA N° 006, de 24 de
janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA Nº 281, de 12 de julho de 2001;

27 - A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração
do seu prazo de validade, o que lhe conferirá a prorrogação automática de seu prazo de validade até a
manifestação definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole o pedido de renovação antes do vencimento
da Licença, porém após o prazo, não terá direito à prorrogação automática da validade da Licença;

28 - Em observância ao § 1º, Art. 22 da Resolução COEMA Nº 02, de 11 de abril de 2019, o interessado deverá
apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão desta Licença Ambiental, o Relatório de
Acompanhamento e Monitoramento Ambiental – RAMA. Esse Relatório deverá ser preenchido no sistema
eletrônico NATUUR Online, através do link http://natuur.semace.ce.gov.br/ na Aba “Licenciamento”, Menu
“RAMA”;

29 - Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal N° 10.650, de abril de 2003 e Resolução CONAMA N° 006, de
janeiro de 1986;
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30 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação Permanente – APP para a
implantação do empreendimento, requerer à SEMACE, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de
recebimento desta Licença Ambiental, a Autorização Ambiental para Intervenção em Área de Preservação
Permanente – APP, através de processo administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar
de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP
com vegetação);

31 - Caso haja necessidade de supressão vegetal, o interessado deverá requerer a Autorização para Supressão
Vegetal em processo administrativo específico junto à SEMACE em até 30 (trinta) dias após a emissão desta
licença;

32 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença a documentação do imóvel, podendo ser
através da Matrícula(s) do Imóvel(eis) ou; Escritura de Posse registrada em Cartório de Títulos e Documentos
ou; Certidão de Usucapião ou; Decisão de Usucapião transitada em julgado, indicada(s) no referido CAR;

33 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o Certificado de Regularidade do Cadastro
Técnico Federal – CTF de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, emitido
pelo IBAMA, conforme Art. 9º, inciso XII e Art. 17, inciso II, da Lei Federal nº 6.938 de 1981, da Política
Nacional do Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal nº 6.514 de 22 de Julho de
2008;

34 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o Alvará de Construção ou Alvará de
Localização e Funcionamento, emitido pelo município correspondente;

35 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o memorial descritivo da atividade
informando as características técnicas do empreendimento (descrição simplificada de todo o processo
produtivo); Descrição simplificada do local do empreendimento: topografia do local; tipos de solos
predominantes; vegetação prodominante; usos atual do solo; entre outros aspectos; Descrição dos possíveis
impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas medida corretivas necessárias,
quando couber;

36 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença pelo menos quatro fotografias do local do
empreendimento que permitam uma visão ampla das suas condições antes da instalação das estruturas
produtivas e, após a construção, mais quatro fotografias das citadas estruturas.
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Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20251792376

INICIAL

1. Responsável Técnico

ISAAC LENNON DE ANDRADE MOURA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0609883526

Registro: 47851D CE

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE PALHANO CPF/CNPJ: 07.488.679/0001-59

AVENIDA POSSIDÔNIO BARRETO Nº: 330

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PALHANO UF: CE CEP: 62910000

ART Vinculada: CE20251585923

Contrato: Não especificado Celebrado em: 06/01/2025

Valor: R$ 2.000.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA POSSIDôNIO BARRETO Nº: SN

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PALHANO UF: CE CEP: 62910000

Data de Início: 12/01/2026 Previsão de término: 25/12/2026 Coordenadas Geográficas: -4.748020, -37.962425

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE PALHANO CPF/CNPJ: 07.488.679/0001-59

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE IMÓVEIS > #1.1.9.4 -
PARA FINS INSTITUCIONAIS

5.892,70 m2

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

5.892,70 m2

81 - Projeto Arquitetônico > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

5.892,70 m2

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.3.5 - RAMPAS

5.892,70 m2

81 - Projeto Arquitetônico > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

5.892,70 m2

82 - Projeto de Instalações > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1
- DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

5.892,70 m2

82 - Projeto de Instalações > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2
- DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

5.892,70 m2

82 - Projeto de Instalações > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3
- DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

5.892,70 m2

82 - Projeto de Instalações > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

5.892,70 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE IMÓVEIS > #1.1.9.4 -
PARA FINS INSTITUCIONAIS

5.892,70 m2

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE IMÓVEIS > #1.1.9.4 -
PARA FINS INSTITUCIONAIS

5.892,70 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

5.892,70 m2

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
> #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

5.892,70 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.3.5 - RAMPAS

5.892,70 m2

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 92844
Impresso em: 23/12/2025 às 16:01:15 por: , ip: 177.55.243.171
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20251792376

INICIAL

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

5.892,70 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 -
DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

5.892,70 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 -
DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

5.892,70 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 -
DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

5.892,70 m2

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

5.892,70 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO, GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS ARQUITETÔNICO, ESTRUTURAL, HIDROSSANITÁRIO E
ELÉTRICO, DOS ORÇAMENTOS E SERVIÇOS EXECUTADOS NA REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA POSSIDÔNIO BARRETO EM PALHANO, MAPP
3208.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

ISAAC LENNON DE ANDRADE MOURA
RNP: 0609883526
Data: 23/12/2025 16:01:15

ISAAC LENNON DE ANDRADE MOURA - CPF: 994.309.753-15

MUNICIPIO DE PALHANO - CNPJ: 07.488.679/0001-59

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 23/12/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8218439089

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 92844
Impresso em: 23/12/2025 às 16:01:15 por: , ip: 177.55.243.171

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará
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